
^re^eitura Municipaíde 'Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80

OFICIO N° 697/2017

ASSUNTO; Re& Requerimento n° 264/2017

em 5 de julho de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Ofício n° 398/2017, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 264/2017, de autoria do

Vereador Benedito Dafé Gonçalves Filho. Referida propositura requisita informações

sobre locações de imóveis de pessoas físicas ou jm-ídicas pela Prefeitura, segundo

quesitos nela formulados.

Em resposta, anexamos cópia do Demonstrativos dos

Empenhos realizados no exercício de 2017, correspondente aos imóveis locados pelo

Município, elaborado pela Secretaria de Finanças e cópia do Ofício Especial de

23/06/2017 da Diretora do Departamento de Materiais.

Quando aos contratos que estão sob a responsabilidade da

Secretaria de Negócios Jurídicos, estão sendo providenciados, assim, que tivermos de

posse das informações, encaminharemos a essa Casa de Leis

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de

estima e distinto apreço.

/AtencKtsamente,

CRISTIANÒ SALMEIRÃO
Prefeita Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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DEMONSTRATIVOS DOS EMPENHOS REALIZADOS NO EXERCÍCIO DE 2017, CORRESPONDENTE AOS IMÓVEIS LOCADOS PELO MUNICÍPIO

IMÓVEIS LOCADOS PELO MUNICÍPIO - PESSOA FÍSICA

t>escr_fornecedor
ADRIANE ZILDINETE LIMOMA
AIKOSHIOTA

ANA MARIA SCATOLIN BOSCARDIN

ANTONIO BARBARA JÚNIOR

ANTONIO CARLOS CODOGNATTO
ANTONIO CARLOS CODOQNATTO

AYRES ESCANHUELA

CLAUOENIR ANTONIO OETINI

DARJO MIGUEL PEDRO

DARjO MIGUEL PEDRO
DARIO MIGUEL PEDRO

D^ MIGUEL PEDRO
FA6RICI0 PEREIRA BOM
FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS

FERNANDO ANTONIO FATORI

FERNANDO TOLOMEI LOPES

FERNANDO TOLOMEI LOPES

FRANCISCAIVANILDE E SILVA

IVANIATREPICHE

IVANIRZANELAPEDERIVA

IVANIR ZANELA PEDERIVA

JOÃO DONIZETE PQSSANI
JÚNIOR CÉSAR ALVES SANTANA

LUISCAVA5SANA RODRIGUES
LUIS CAVASSANA RODRIGUES

LUIZ CARLOS DIAS NETO

MARA MANTOVANI

MARCELO TOLOMEI LOPES

MARCELO TOLOMEI LOPES

MARIA NEIRO FATORI

MARIA NEIRO FATORI

MIGUEL RUIZ LOPES

MIGUEL RUIZ LOPES

NILVACORREIA GARDENAL

NILVACORREIA GARDENAL

PAULINA AUGUSTO COTRIN FERNANDES
PAULINA AUGUSTO COTRIN FERNANDES

RICARDO ALBERTO LIMA LAIS

RICARDO ANTONIO RAHAL

RICARDO ANTONIO RAHAL

RICARDO ANTONIO RAHAL

ROGERIA AZEVEDO SOUZA PONTES
SALVIO MATHEUS ALBANESE

SILVIO ROBERTO GREGOLIS

THEREStNHA PASSARELLIIBANHEZ

VIVIAN TOLOMEI LOPES

VIVIAN TOLOMEI LOPES

WAGNER AÉCIO POLI

WARUJAN OETARDIAN

WELLINGTON AUGUSTO PINTO

VALOR • ALUGUEL PF

_ CNPJ_CPF

119.991.188-71

074.850.998-41

214.680.118-20

1054.475.858-72
705.126.478-87

1705.126,478-87
704.920.938-49

031.021.708-38

1025-798-048-20

025.798.048-20

025.798.048-20

025.798.048-20

397.765.128-52

803.466.268-20

803.466.268-20

074.425.868-56

214.125.648-83

214.125.648-83

203.182.238-13

866.284.886-91

100.390.968-07

_ 100.390.968-07
" 802.603.818-53
' 196.412.428-06

405.076.108-49

405.076.108-49

_ 090.185.198-12
' 088.120.198-70

095.539.568-23

09S.S39.568-23

067.272.498-73

067.272.498-73

362.337.148-34

362.337.148-34

038.488.398-22

038.488.398-22

557.844,708-25

557.844.708-25

290.676.948-78

803.707.728-49

803.707.728-49

Í803.707.728-49
1860.023.507-30

107.666.938-72

073.447.688-44

365.149.908-19

215.262.988-48

215.262.988-48

066.447.508-69

923.450.698-72

1067.399.788-08

|Nr Empenho Vir Empenho Data Movto
4.474,00 02/01/2017

I  9.600,00 02/01/2017

Mil iiiMiiimmii
9.657,34

1,317,22

9.820,00

12.444,18

57,863,08

13.333,34

liTííiliEM

8.800.001

8,800,00

11.223,90

3,315,091

9.945,25

4.671,12

14.663,44

13.899,50

19.208,65

1.813,30

3.000,00

7.492,8S

3.315,09

12.100,001

15.020,40

3.315,06!
9.945,25

1.100,00

12.100,00

7.320,00

13.950,00

1.070,001

5.142,80

11.770,001
18.033,92

4.597,40

4.710,40

5.070,40

1.830,00

651.860,39

02/01/2017

02/01/2017

28/03/2017

02/01/20171

02/01/2017

02/01/2017
28/04/20171

02/01/2017

02/01/20171
06/06/2017

02/01/2017

02/01/20171

02/01/2017

02/01/2017

02/01/2017
18/05/2017

02/01/2017

12/06/2017

02/01/2017

20/04/2017
10/02/2017

02/01/2017

02/01/2017

28/04/2017

24/02/2017

24/02/2027

02/01/2017
28/04/2017

02/01/2017
24/02/2017

02/01/2017

02/05/2017

02/01/2017
02/01/2017

02/01/2017

10/03/2017

02/01/2017

02/01/2017
02/01/2017

02/01/2017

28/04/2017

02/01/2017
02/01/2017

08/05/2017

Dotacao

417

931

92

417

417

417

248

462

Ofcam

02.10.01

02.13.00

02.05.00

02.10.01

02.10.01

02.10.01

02.09.02

02.10.01

íiVIil-liM

02.09.02

02.09.02

02.09.02

02.03.00

02.03.00

02.09.02

02.10.01

02.05.00

02.05.00

02.09.01

02.10.01

02.10.01

02.10.01

02.09.01

02.10.01

02.03.00

02.03.00

02-01.00

02.01.00

02.03.00

02.03.00

02.01.00

02.01.00

02.01.00

02.01.00

02.10.01

02.10.01

02.10.01

02.16.00

02.10.01

02.10.01

02.10.01

02.03.00

02.03.00

02.10.01

02.10.01

02.12.00

IMÓVEIS LOCADOS PELO MUNICÍPIO - PESSOA JURÍDICA
|Descr,,Eornecedor
AGROBECUÁRIA CENTRO SUL LTDA
AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA

ARIZONA LOCAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA
JEEFERSON MAURO LOT JORGE - EIRELI
LEOI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

LEDI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

LIONICLUBE DE BIRIGUI

VENEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
VIVAX'- CONSULTORIA E EMPREEND IMOBILIÁRIOS LTDA
TOTAL-ALUGUEL PF

TOTAL GERAL (PF-rPJl

CNPJ_CPF
' S4.511.001/0001-20
154.511.001/0001-20
10.690.893/0001-06

20.161.721/0001-90

112.505,243/0001-60

lEEEBZjESEe
. 44.431.823/0001-47
] 05.965.326/0001-77
' 16.983.543/0001-06

lr_EmpenhD|Vlr Empenho iData Movto
18 I 41.792,00 02/01/2017

23.664,961 02/01/2017

02/01/2017

143.077,77 02/01/2017

3.500,00 02/01/2017

34.524,82 18/04/2017

10.666,32 02/01/20171

ISO.000,00 02/01/2017

44.377,201 O2/OI/2OI7I
550.995.79

1.202.856,18

Dotacao lunid Orçamente Rec
137

948 102.14.00

02.17.00

02.01.00

02.09.02

260 02.09.02

60 02.03.00

III
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BirigiJi

Birigui, 23 de junho de 2017.

Ofício Especial

Ref. Requerimento n"264/17.

Prezada Sra.:

Em atendimento ao Requerimento n" 264/17, de autoria do Senhor Vereador

BENEDITO DAFÉ GONÇALVES FILHO, encaminhado pela Câmara Municipal de Biiigui, o qual

solicita informações sobre locações de imóveis de pessoas físicas ou jurídicas pela Prefeitura

Municipal, temos a informar:

1-) Existem imóveis pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas locados pela

Prefeitura Municipal? Em caso positivo, fornecer cópias dos contratos e os

respectivos empenhas de pagamento.

R: Atualmente, sob a responsabilidade deste Departamento de Materiais,

existem 13 (treze) contratos, imóveis estes destinados às instalações dos

seguintes departamentos:

I. Unidade Básica de Saúde 07;

II. Família vítima de desabamento - Sr. Paulo Takashi Kumazawa;

III. Cartório Eleitoral;

IV. Unidade Básica de Saúde 09;

V. Delegacia de Polícia de Birigui;

VI. Secretaria de Negócios Jurídicos;

VII. Centro POP;

VIII. Poupatempo;

IX. Residência Inclusiva de Birigui;

X. Casa Abrigo;

XI. Residência do Instrutor do Tiro de Guerra; ^

XII. Central de Egresso;

XIII. SEDECT,



(prefeitura iMunicipaíde Pirigui
CNPJ4S.151.71&-00Cí-8a

Seguem anexadas cópias dos contratos primitivos, assim como os respectivos

Termos Aditivos vigentes. Os empenhos emitidos pai'a pagamentos podem ser obtidos através da

Secretaria de Finanças.

Em tempo, informo que esta Diretoria de Materiais assumiu a gestão dos

contratos de locação a partir de 2014, sendo que os contratos anteriores encontram-se sob a

responsabilidade da Secretaria de Negócios Jurídicos, devendo o requerimento ser submetido a

respectiva secretaria para providenciar os demais contratos.

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Bernae^e PE^tá^E Fávero Zen
DiRETORAyTO Departamento de Materiais

Recebido por;

Sra. Elizabete Grassi Cruz

Secretária de Expediente e Comunicação Administrativa

(Nome legível)

Em: / /
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI , WAGNER AECIO POLI E

CLAUDENIR ANTONIO DETINI , REPRESENTADO

POR CEDRO IMÓVEIS LTDA.

UBS-7

Contrato n" 6883/2014

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor

universitário, portador do RG n" 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e

domiciliado na Rua Anhanguera rf 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado WAGNER AECIO POLI, brasileiro, separado, industrial,

portador do RG nM 5.575.410-5 SSP/SP e CPF n" 066.447.508/69, residente e domiciliado nesta

cidade e, CLAUDENIR ANTONIO DETINL brasileiro, casado. Industrial, portador do RG

n°18.677.523-X e CPF n®031.021.708/38, neste ato representados por CEDRO IMÓVEIS

LTDA., inscrita no CNPJ sob n.° 04.588.408/0001-21 e, estabelecida na Rua Francisco Galindo

de Castro n° 679, nesta cidade, doravante denominado simplesmente "LOCADORES", tem

justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CT.ÁTJ.SULA PRIMEIRA

Os Locadores são legítimos proprietários do imóvel localizado

na Rua Lucas Petrilli n° 328, Parque São Vicente, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no

CRI sob n° 24.611, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12
(doze) meses, a contar de 07/08/2014 e término em 06/08/2015, imóvel este destinado a

instalação e funcionamento da UBS-7.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas

Leis Federais n^S.óóó, de 21 de junho de 1993 com suas alterações. Lei n^.245/1990 e demais
normas reguiamentares aplicáveis a espécie, bem cojji^as disposições corlli^ no Procedimento
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Licitatório instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, registrado sob n°0I8/2014, seus

anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento

contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$3.000,00 (três mil

reais) por mês, devendo ser pago até o finai do mês subsequente ao vencimento do período do

aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário de 50% do valor, em favor de Wagner

Aecio Poli, Banco Bradesco, Agência n°3517-3, Conta Corrente 61.332-0, e os outros 50% em

favor de Claudenir Antonio Detini, Banco Bradesco, Agência n°3517-3, Conta Corrente n.° 736-

6, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município

vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n° 02.10.01 — 10.302.0043.2.107/3.3.90.36.00 — Ficha n° 518 —

Secretaria de Saúde

CTÁUSULA TERCEIRA

Correrão por conta exclusiva dos TOCADORES os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto

os encargos de limpeza, consumo de água, taxa de condomínio e consumo de energia pelo

período em que a Locatária permanecer no imóvel.

CLÁUSULA QUARTA

Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sob pena de responder a Locatária pelos valores locativos referente ao

período decorrido até o dia em que o imóvel chegue à efetiva disponibilidade física dos

Tocadores, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de wtoria e acompanhada de

documentos comprobatórios da quitação das conta^cidentes sobre o Imfevel.
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Um novo tempo

CLAUSULA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado ,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

CLÁUSULA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, ou

seja, tomando-se contrato por tempo indeterminado, poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer

tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que ficará compelido a

desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do recebimento da notificação.

Ocorrendo prorrogação a Locatária e os Locadores ficarão obrigados por todo o teor deste

contrato.

CT.ÁUSULA vSÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e expressa

autorização do LOCADOR, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao imóvel,

renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a

indenização ou retenção, com base nelas.

ri.ÁUSULA OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita

condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa,

bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como

pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias,

lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e

pertencentes ao mesmo, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pelo LOCA^bR.

PARAGRAFO UNK
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Um novo tempo

A LOCATÁRIA, quando entrar no imóvel ora locado realizará

a pintura interna e externa do referido imóvel.

CLÁUSULA NO\A

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o

consentimento do LOCADOR, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à

atividade a que se propõe, as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a

receber qualquer indenização.

CLAÚSULA nFCTMA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito dos

LOCADORES,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam

definidos como gestores do presente contrato o Senhor Fernando Monteiro Pereira - Diretor de

Departamento Administrativo, e a Senhora Andréa Benvenuta Antônio - Secretária Municipal de

Saúde.

CT.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus deveres

legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta operar- se- à de

pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja Judicial ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que^e^ para dirimir as dúvid^e litígios que
surgirem neste instrumento. / // ̂  \ \

AL
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Uin novo lewpo

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 04 (quatro) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e nove dias do mês

de julho do ano de dois mil e quatorze.

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRA^BÉRNABÉ
Prefeito Munlcltml

ÍÇIO POLI.^
..òc'adores

riAUDEfmí^QNÍO DETINI
"XÍlocador

cèeM^ imovei^^tdí^,^

ANPREA BENVENUTA ANTONIO
/ Secretária Municipal de Saúde

EDSON ROÍ ^^ARCIM LOPES
I dé Admini^ação,,.---''^

GjUSiXC&TO^ZZO GONÇALVES
''" secrejário^ Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato n"
6.883/2.014 de Locação de Imóvel que entre si
fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI e WAGNER AECIO POLI E

CLAUDENIR ANTONIO DETINI,
REPREENTADO POR CEDRO IMÓVEIS
LTDA.

UBS-7

Contrato n° 7.501 /2016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RO n°3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n°362.332.348-91, residente e
domiciliado na Rua Anhanguera n°820 , nesta cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATÁRIA" e, de outro lado WAGNER AECIO POLI, brasileiro, separado, industrial,
portador do RG n°. 15.575.410-5-SSP/SP e CPF n° 066.447.508/69, residente e domiciliado
nesta cidade e, CLAUDENIR ANTONIO DETINI, brasileiro, casado, industrial, portador
do RG n° 18.677.523-X SSP/SP e CPF n° 031.021.708-38, residente e domiciliado nesta

cidade, neste ato representados por CEDRO IMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.°
04.588.408/0001-21, empresa estabelecida na Rua Francisco Galindo de Castro n° 679, nesta
cidade n°246, doravante denominado simplesmente "TOCADORES", tem justo e
contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Os Tocadores são legítimos e proprietários do imóvel localizado
na Rua Lucas Petrilli n° 328, Parque São Vicente, nesta cidade de Birigui/SP., matriculado no
CRI sob n° 24.611, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de
12 (doze meses) a contar de 07/08/2016 e término em 06/08/2017, imóvel este destinado a

instalação e funcionamento da UBS-7

CLÁUSULA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado que era de R$3.266,70 (três
mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta centavos) passará a ser de RS 3.555,48 (três mil
quinhentos e cinqüenta e cinco reais e quarenta e oito centavos),por mês, devendo ser pagcr
até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel , que será efetuado
mediante depósito bancário de 50% do valor, em favor de Wagner Aecio Poli, Banco
Bradesco, Agência n° 3517-3. Conta Corrente n° 61.332-0, e os outros 50% em favor de
Claudenir Antonio Detini, Banco Bradesco, Agência n° 3517-3, Conta corrente n° 736-6/
sendo que o reajuste será feito anualmente^de acordo qofh o IPCA, ou outro que o MunicípiÁ
vier adotar. / ./ II \
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PARÁGRAFO ÚNTCO; Todos os custos deste contrato correrão por conta

da seguinte dotação; n" 02.10.01 -10.302.0043.2.107/3.3.90.36.15 - Ficha n° 498 - Fundo
Municipal de Saúde - Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado neste
aditivo, fica a Locatária desobrigada a efetuar o pagamento da multa rescisória estipulada na
cláusula constante do contrato primitivo.

CT.ÁUSUT.A QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que
surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o
presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02
(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produzam os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal-de"Birigui, aos cinco dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dezesseis. /

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BEiÍNABÉ
Prefeito Municipal //

WAGSE^
T  Locá3ói

ÍCIO POLI CLAUDl

CEDRO IMÓVÈI^ LTDA
-i. Administradora

ITINI

/C Locador

>Í4DRÉA BENVENUTA ANTONIO
Secretária Municipal de Saúde

Testemunhas: 1-
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e AIKO SHIOTA.

LEI N° 6.235 DE 04/07/2016.

Contrato n° 7.537/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor

universitário, portador do RG n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n" 362.332.348-91, residente e

domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado AIKO SHIOTA, RG: 11.964.576-2-SSP/SP e CPF/MF n°

074.850.998-41, brasileira, divorciada, aposentada, residente e domiciliado na Praça Nossa

Senhora de Fátima, n° 64, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Birigui/SP, neste ato representada

por GAJARDONI & TEZIN ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob n.°

10.916.212/0001-77, empresa estabelecida na Rua Marco Boteon n° 455, Jardim Boleli, nesta cidade,

doravante denominado simplesmente "LOCADORA", tem justo e contratado o seguinte, que

mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1 - A Locadora é legítima e usufrutuária do imóvel localizado na

Rua Prof Lydia Helena, n° 864, Jardim Pérola, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no

CRI sob n° 2.643, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12

(doze) meses, prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a

abrigar a família do Sr, Paulo Takashi Kumazawa, vitima iminente desabamento de imóvel,

causado por vazamento de água potável, conforme Lei n° 6.235 de 04/07/2016. f/jj
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1.1.1- A locadora não estará obrigada a renovar o contrato se:

I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que

importarem na sua radical transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que

aumente o valor do negócio ou da propriedade;

II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de

comércio existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu

cônjuge, ascendente ou descendente.

II - A locatária terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros

cessantes que tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de

comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro, em melhores

condições, ou se a locadora, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não der o destino

alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que declarou pretender

realizar.

1.2 - O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24, inciso X,

Lei n°8.245/1991 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as

disposições contidas no Procedimento Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação,

registrado sob n° 35/2.016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte

integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 -0 aluguel mensal convencionado é de R$ 1.200,00 ( hum

mil e duzentos reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento

do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da ,
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GAJARDONI &. TE2IN ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA- ME, conta corrente n.° 2004-0, da

Caixa Econômica Federal n° 104, Agência 0574, sendo que o reajuste será feito anualmente de

acordo com o ÍPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n° 02.13.00 - 17.521.0030.2.084/3.3.90.36.00 - Ficha n° 1038 -

Secretaria de Serviços Públicos Água e Esgoto.

CLAUSULA TERCEIRA

3.1- Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel,

exceto os encargos de limpeza, consumo de água, consumo de energia, telefone que correrão

por conta do Sr. Paulo Takashi Kumazawa pelo período em que permanecer no imóvel.

se destina;

imóvel locado;

3.2 - A locadora é obrigada a:

I - entregar à locatária o imóvel em estado de servir ao uso a que

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V - fornecer à locatária, caso este solicite, descrição minuciosa

do estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos

existentes;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro

complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição

expressa em contrário no contrato;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. iÚj
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Parágrafo único. For despesas extraordinárias de condomínio se

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel,

conforme art. 22, inciso X, paragrafo único e alíneas, da Lei 8.245/91.

CLÁUSULA QUARTA

4.1- Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e

acompanhada de documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o

imóvel.

CLÁUSULA QUINTA

5.1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

CLÁUSULA SEXTA

6.1- Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade,

poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a

LOCATÁRIA, que ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar

do recebimento da notificação.

CLAUSULA SÉTIMA

7.1 - As benfeitorias necessárias introduzidas pela locatária,

ainda que não autorizadas pela locadora, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.
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7.2- As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis,

podendo ser levantadas pela locatária, finda a locação, desde que sua retirada não afete a

estrutura e a substância do imóvel.

CLÁUSULA OITAVA

8.1- Obriga-se o Sr. Paulo Takashi Kumazawa a conservar o

imóvel em perfeita condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes

públicos a que der causa, bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa

conservação tais como pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras,

trincos, vidraças, esquadrias, lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as

demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo, conforme Laudo de Vistoria efetuado a

folha n° 34/37, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pela LOCADORA.

CLÁUSULA NONA

9.1 -Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 -Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam

definidos como gestores do presente contrato os Senhores Marcos Antonio Albano — Secretário

Adjunto Departamento de Serviços Públicos Água e Esgoto e Miguel Ribeiro - Secretário de Serviços

Públicos Água e Esgoto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude

do presente contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontr^
disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação". /• ,

f  < / . 7
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11.2 - Constitui contravenção penal, punível com prisão simples

de cinco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel

atualizado, revertida em favor da locatária:

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor

além do aluguel e encargos permitidos;

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma

modalidade de garantia num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art.

42 da Lei n° 8.245/91 e da locação para temporada.

11.3 - Constitui crime de ação pública, punível com detenção de

três meses a um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade;

I - recusar - se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas

multifamiliares, a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a

entrega do imóvel, no caso do inciso III do art. 47 da Lei n° 8.245/91, de usá-lo para o fim

declarado ou, usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou

promissário cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9°, inciso IV do art. 47, inciso I do art.

52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias

contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2°

do art. 65 da Lei n° 8.245/91.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas

neste artigo, poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um

mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado

ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato

independente de indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das

hipóteses previstas nos incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no

art.87, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

12.2 - A locação também poderá ser desfeita:

I - por mútuo acordo;

II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais

encargos;

IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo

Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário

no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las.

V- no término de reparos no imóvel do Sr. Paulo Takashi

Kumazawa, antes do prazo deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, para dirimir as dúvidas

e litígios que surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
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Prefeitura Municipal de Birigui, vinte e nove de agosto de dois

mil e dezesseis.

DR. PEDRO FELÍCrO ESTRaDA BERNABÉ
Prefejto Municipal

~ - <f^jyHC6sHI0TA
Locadora ' .x"" i

• J
GAJARDONI & TEZIN ASSESSORíA^OBILIARIA LTA-ME.

Administradora \

MIGUEL RipiRO
Secretário de Serviços Públicos Água e Esgoto

TESTEMUNHAS:

RG: w
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e LIONS CLUBE DE

BIRIGUI.

CARTÓRIO ELEITORAL

Contrato n" 7.167/2015

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor

universitário, portador do RG n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e

domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado LIONS CLUBE DE BIRIGUI, CNPJ/MF n°

44.431.823/0001-47, estabelecida na Rua Antonio Simões n° 53, Centro, nesta cidade, Estado

de São Paulo Cep: 16.200-027, neste ato representada por ANDRÉ TIAGO DONÁ,

portador do RG n° 32.075.522-8 SSP/SP e do CPF n° 218.563.648-01, doravante

denominado simplesmente "LOCADOR", tem justo e contratado o seguinte, que

mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Locador é legítimo e proprietário do imóvel localizado na

Antonio Simões n° 53, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n°

31.710, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 ( doze

meses) a contar de 05/08/2015 e término em 04/08/2016, prorrogável por ̂ ual período
conforme necessidade, imóvel este destinado a funcionar como anexo áo CARTÓRIO

ELEITORAL na Rua Antonio Simões n" 65, Centro, nesta cidade. /
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PARAGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei n°8.245/1990 e demais

normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no

Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, registrado sob

n° 30/2015, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do

presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 1.400,00 (hum mil e

quatrocentos reais) por mês, devendo ser pago até o fmal do mês subsequente ao vencimento

do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor de LIONS

CLUBE DE BIRIGUI, Banco Sicred n° 748, Agência 3021, Conta Corrente n.° 00507-0,

sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município

vier adotar. As despesas se vinculam aos dados da Requisição de Serviços n° 3256/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO

\

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n'' 02.03.00 - 04.122.0055.2.157/3.3.90.39.00 - Ficha n° 68 ~

Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA

A falta de pagamento do aluguel mensal e dos encargos

previstos neste contrato, dentro das datas fixadas, acarretará a aplicação de /uma multa
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moratória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado

desde a data do vencimento, pela variação do índice mencionado na cláusula segunda.

CLÁUSULA QUARTA

Sobre o débito atualizado, referido no artigo anterior,

proveniente de atraso no pagamento de aluguéis e encargos, incidirão juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês.

CLÁUSULA QUINTA

Correrão por conta exclusiva do LOCADOR os pagamentos de

todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos

de limpeza, consumo de água e consumo de energia pelo período em que a Locatária

permanecer no imóvel.

CLÁUSULA SEXTA

Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser comunicado

por escrito com 30 dias antecedência, sob pena de responder a Locatária pelos valores

locativos referentes ao período decorrido até o dia em que o imóvel chegue à efetiva

disponibilidade física do Locador, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de

vistoria e acompanhada de documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes

sobre o imóvel.

CLÁUSULA SÉTIMA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica

a LOCATARIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização. /
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CLÁusnr A
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entpo, desde ,ne oconta nottfieaçdo pot esenito I
esocupar o imóvel dentro do prazo de 30 d" ' compelido a

Ocorrendo pro.ogaçao a Locatdria e o Locadir f t
contrato. obrigados por todo o teor deste

CLÁUSTTT .a

Não poderá a LOCATÁRía • j .
modificação ou benfeitoria, seja de ,ue natureza for
expressa autorização do LOCADOR c^r- ; a ■ ' necessária, sem prévia e
imóvel, renunciando a L OCA-^^' ^ incoiporação das eventuais benfeitorias ao
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causa, bem como efetuar por

como Pintura, fun i I ^ ^
.::: ::r:rr~r■ t --



Pfvft'>nirn Municifiat
rii' Dtri^ti

<Prefeitura MunicipaCde (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITURA DE BIRIGUi
Um novo tempo

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A LOCATÁRIA se houver necessidade e com o consentimento

do LOCADOR, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à atividade a que se

propõe, as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a receber qualquer

indenização.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o be.

objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito do LOCADOR.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, fica

definido como gestor do presente contrato o Senhor Tadeu Luciano Seco Saravalli -

Secretário de Gabinete.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus deveres

legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta operar- se- à de

pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja judicial ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento. /
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PREff/WRA DE BIRIGUI
Um novo tempo

E por estarem assim combinados e contratados subscrevem o
presente ,ue vai lavrado em 04 (,uatro) vias c, ,ue mutuamente outorgam e aceitam, p^me
02 (duas) testemunhas no fina,- assinadas, para ,uc produzam os seus devrdos^e legar

Prefeitura Municipal de Birigui, aos cinco

agosto do ano de dois mil e quinze. ^

DR. PEDRO FELÍCIO ESJRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal

LldiíiS CLUBE DÉ bIRIGUI
/  Locador

A]>H5RÉ
/ AdiH^nsti4dor

EDSON ROBE^^NARCIZO LOP^
Secretário IV^íS&al 4e Adminisícacãío

to GONÇALVES
de Negócios Jurídicos

AB/SP-137.763

Testemunhas: 1-
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n"
7.167/2015 de Locação de Imóvel que entre si
fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BIRIGUI e LIONS CLUBE DE BIRIGUL
CARTÓRIO ELEITORAL

Contrato n° 7.496/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado^ a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RG n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e
domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATÁRIA" e, de outro lado LIONS CLUBE DE BIRIGUI, CNPJ/MF n
44.431.823/0001-47, estabelecida na Rua Antonio Simões n° 53, Centro, nesta cidade, Estado
de São Paulo Cep: 16.200-027, neste ato representada por ANDRÉ TIAGO DONA,
portador do RG n° 32.075.522-8 SSP/SP e do CPF n° 218.563.648-01, doravante
denominado simplesmente "LOCADOR", tem justo e contratado o seguinte, que
mutuamente aceitam e outorgam a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Locador é legítimo e proprietário do imóvel localizado na
Antonio Simões n° 53, Centro, nesta cidade dé Birigui-SP., matriculado no CRI sob n°
31.710, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze
meses) a contar de 05/08/2016 e término em 04/08/2017, prorrogável por igual período
conforme necessidade, imóvel este destinado a funcionar como anexo do CARTORIQ
FT.F.ITORAI. na Rua Antonio Simões n° 65. Centro, nesta cidade.

Cl ÁTISTTLA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado que era de R$1.400,00 (mil e
quatrocentos reais) passará ser de R$ 1.523,76 (mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e
seis centavos), por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do
período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor de LIONS
CLUBE DE BIRIGUI, Banco Sicred n° 748, Agência 3021, Conta Corrente n.° 00507-0,
sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município
vier adotar. As despesas se vinculam aos dados da Requisição de Serviços n° 3256/2015.

PARÁGRAFO ÚNICO; Todos os custos deste contrato para esta
Contratação correrão por conta da seguinte dotação: n 02.03.00
04.122.0055.2.157/3.3.90.39.00 - Ficha n° 60 - Secretaria de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA
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Caso O imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado neste
aditivo, fica a Locatária desobrigada a efetuar o pagamento da multa rescisória estipulada na
cláusula constante do contrato primitivo.

n.ÁtJSUl.A QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que
surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o
presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02
(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produzam os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos três dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dezesseis.

DR. PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABE

Prefeito Municipal

CLUBE DE BIRÍGUI

Locador

ANDRÉ^ft^GÔDONÁ
--AÜínmistrador

MARCELO MARQUES DA SILVA

Secretário Substituto de administração

Testemunhas: 1-

"jb
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PREFEITURA DE BIRIGW
Uin novo tempo

Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e IVANIA TREPICHE

UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 09.

Contrato n® 7.486/2.016

Feio presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal DR. PEDRO FELICIO

ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n°

3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n" 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua

Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATARIA" e,

de outro lado IVANIA TREPICHE, RG: 20.577.093-9-SSP/SP e CPF/MF n° 866.284.886-

91, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliado na Rua Ângelo Fabricio n 257,

Jardim Aeroporto, Birigui/SP, neste ato representada por LÍDER BIRIGUI IMÓVEIS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n.° 03.921.090/0001-41, empresa estabelecida na Rua Ribeiro de Barros n° 246,

nesta cidade, doravante denominado simplesmente "LOCADORA", tem justo e contratado o
seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1- A Locadora é legítima proprietária do imóvel localizado na

Rua Ernesto Teixeira da Silva n° 984, Jardim SanfAnna, nesta cidade de Birigui-SP.,

matriculado no CRI sob n° 45.131, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA,

pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel
este destinado a abrigar a UBS —Unidade Básica de Saúde 09.

1.1.1- A locadora não estará obrigada a renovar o contrato se:
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que

importarem na sua radical transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que

aumente o valor do negócio ou da propriedade;

II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de

comércio existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu

cônjuge, ascendente ou descendente.

II - A locatária terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros

cessantes que tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de

comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro, em melhores

condições, ou se a locadora, no prazo de três meses da entrega do imóvel, não der o destino

alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público ou que declarou pretender

realizar.

1.2 - O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24, inciso X,

Lei n°8.245/1991 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as

disposições contidas no Procedimento Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação,

registrado sob n° 31/2.016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte

integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 -0 aluguel mensal convencionado é de R$ 2.000,00 (dois

mil reais) por mês, devendo ser pago até o finai do mês subsequente ao vencimento do

período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da LÍDER

BIRIGUI IMÓY.EIS LTDA, conta corrente n.° 04989-00, do Banco do HSBC n° 399, Agência 1139,
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo lempo

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste
instrumento-

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)
testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de^irigui, onze de fevereiro de dois mil e

dezesseis.

DR. PEDRO FELfciO ESTRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal

ÍLEXANDRE DE FIQtJEIREDO
Locador /

ÍDÒ VEN^RILHO FIGUEIREDO
-V -líocador

•  • -'V,-

I^DAD ADM. DE IMÓVEIS E SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA ■ ME
Administradora

MARILENE GALERA BERNABÉ
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

TESTEMUNHAS:

2- AU.vnx WNC, )
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r TERMO ÁBliTíVO AO CONTRATO N° 7.3.38/20ít-,

de Imóvel que euíre si íasem & PREFEITURA MUN'fí..;JFA-L-.. ,■.-2,
3Í1R.ÍGUI s ALEXANDRE EE FIGUEIR^.uo
EMP"REENBÍ"M:eNI'OS íMOB!L!ÂRIOS, Regvrêssii^íaács ^:«ce-

,/rvir.«-TFL -.-i.ík/ií^ueTis&irÃr') W, IMÓVEIS E SERVüvOS

CONTRATUAIS ITBA - ME

Pe!ü pressiue iristrumeiAo, que en^re si fazem, de um !ado a
MUNICIPAL OE BiRIGÜl, neste ato representada pelo senhor Prefeito Mumcipa' ^
FELÍCíO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, poitadoi o.. n
t 97S i7'A3-£SP/SP e do. CP? r7 362.332.348-P!. resideníe e domiciliado na Rua iv
Pesm c/dade. doravame denominada simplesmente '^LOCATÂMA" e. de outro lado ALEXaNM
OE FiGUEIREDO, RG- Í4.S35.ÓS6-.SSF/3? e CPF/MF m 106.723.278-SG,, bras.ie-o. médico,
casado, resiueme e dDmidHado na Rua: Alameda jau r.° 1 .325, Apto iOl. São Pau.o 0. - -.. D
EMPREENDIMENTOS IMOBÍLÍÁÍilOS LTDA. CNPj 12.505.243/0001-60. estabelecida na
Alameda iaú 1325, Apto 101, São Paulo - SP, neste ato representados ptn-
ADMÍNISTR-4ÇÃO BE IMÓVEIS E SERVIÇOS CON3m.TUAIS LâBA - Mí. ms.u...' n.-
CMP,l 55.753.3Ü5/C0GM-.&6, empiesâ essabeiecida.na Rua Siqueira Campos, n 27. Ce.it,o,
cuiade. doravante denominado simplesmente "LOCA©ORES=7 com Amdamenm evarrno oAa
Secretaria de Negócios Jurídicos, tem justo e contratado ü seguinte, que mutuamente .coaam c
outoraam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Os Locad.o-rei são !.egltimos proprietários do imóvel localizado na Rua São José M 259, nesta muade
de Sirlgui-SP., matriculado no CRI sob 5T4S0, que neste ato locam o referido imóvel para a
locatária, peio pt-azo de 12 (doze) meses, prorrogável nor igual período conforme necessAado,
imóvel este destinado a abrigar a sede da Casa Aongo de Birigoi - SP ÍAcclhimento !;:st:tucmnm

Abí'Í)íOi
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2.1 Fica alterado o locador, passando de «RICARDO VENTllILHO FIGUEIREDO" para -'LEBI
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS L'raA", nos termos da COTA N° 84/2016/S'N-V?ML\
da Secretaria de Negócios Jurídicos sutjadonc processo de dispeissa n° 05/2016.

2.1 .1 Reputam-se todas as responsabii-idades inereart-s ao contrate, com vistas a prevenir unalquer
juízo acerca de lesão ou vioiaç.ãc de princípios jurícicos de observância obrigatória na dnspensà út
licitação. a MCARBO VENTRÍLHO EIGUEÍREDO e LEDI - EMPREENIMMENTOS
IMOBJLiÁRlOS LTDA.

Permanecem em vigor as demais cláusulas do coitírato original vi" 7.338/2016, firmado entre as partes
em 11/02/2016.

Prefeitura de Sirigui, aos dezenove dias do ir!ês;j<f1naio de Jois mu e dezesseis.

DR PEDRO FELÍCIO E^3>áÁDA BERNABÉ
Pfí-feitp^uriicipaí,

ALE^ANPRED^IGUEIREDO
Loifedor /

Sífé

LEDI- EVIPREENDfVlSriVTOí:) .rM'03?/íÁRi0S LTBA
Lo.'jf:Uiar l

HADDAD .ADM. D£ IMÓVEIS E SERVIÇOS CONTiRATUAlS LTDA - ME
A.dsíiinÍ£'íradora

i

MARiLENE GALERA BERNABE

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

TESTENILNHAS;

é'.^/í7^- .■5'^17-r k>AHV.. Q ao
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® 7.338/2.016 de Locação

de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BIRIGÜI E LEDI - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS,
Representados por HADDAD ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS

E SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA- ME

Contrato n" 7.689/2.017

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEÍTURA íiílUNICIPAL DE BIRlGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal o DR. CRISTIANO SALMEIRÃO. brasileiro, casado, advogado. RG n°
23.157.523-3, CPF/MF n° 260.016.228-33, residente e domiciliado na Rua Vaiadoliid, n°
281 - Residencial ibisa, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATARlA"
e, de outro lado LED! - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ N°
12.505.243/0001-60, estabelecida na Alameda Jaú 1.325, Apto 101, São Paulo - SP,
neste ato representados por HADDAD ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS
CONTRATUAIS LTDA - ME, inscrita no CMPJ n® 55.753.305/0001-66, empresa

estabelecida na Rua Siqueira Campos, n'' 271 Centro, nesta cidade, doravante denominado
simplesmente "L0C/U30RES". com fundamento exarado pela Secretaria de Negócios
Jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

Cl ÁUSULA PRIMEIRA

\  O Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na Rua São
j\sé n" 259, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n® 57.480, que neste ato
licam o referido imóvei para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de
/11/02/2017 e término em 10/02/2018, prorrogável por igual período conforme necessidade,
imóvel este destinado a abrigar a sede da Casa Abrigo de Birigui - SP (Acolhimento
institucional Casa Abrigo)
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CLÁUSULA SEGÜNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) passando para R$ 3.138,62 (três mil, cento e frinta e oito reais e sessenta
e dois centavos) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento
do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da
LOCADORA, Banco do Brasil, Agência n" 03484-4, Conta Corrente n° 25060-0, sendo que
o reajuste será feito anualmente de acordo com o iPCA, ou outro que o Município vier
adotar, sendo que o reajuste foi negociado e houve uma redução no valor por mais um
ano, conforme memorando da empresa Administradora do imóvel HADDAD
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA - ME (fl.n= 140).

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custas deste contrato para esta Contratação correrão por

conta da seguinte dotação: n» 02.09.02 - 08.243.008.2.023/3.3.90,39.00 - Ficha n° 260 -
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a
LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisona ou
indenização.

CLÁUSULA QUARTA

^  Fica eleito o fora da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem
neste instrumento.

E. por estarem assim combinados e contratados subscrevem o
presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante
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02 (duas) testemunhas no finai- assinadas, para que produza os seus devidos e legais

efeitos.

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original n°

7.338/2016, filmado entre as partes em 11/02/2016.

Prefeitura Municipal de Birigui, dez de fevereiro de dois mil e

dezessete.

DR. CRISTIÀNCfSÂOflEIRÃO
Prefeito Municipal ' '

LED! ~ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LJCfA
Locador

HADDAD. lOVEIS E SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA - ME
Administradora

ELIANE CRISTINA SALMEIRÃO
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

TESTEMUNHAS;

e  2- ^

CMITWIO DO DE NKAMRscmtera^^^SeffilIancs 1 I i ̂

IrsR? 8.91. C!285?582 VÍLIIX) SÍ15ENTE C/

HÕ gartqrio
Gleice Pereira dos Santos
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BHUGUI e NILVA CORREIA
GARDENAL, REPRESENTADO POR LÍDER BIRIGUI
IMÓVEIS LTDA. ACORDO DE COOPERAÇÃO N" 140

2600/EME.

Contrato n° 7.345/2016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal
DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador
do RG n" 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362,332.348-91, residente e domiciliado na Rua
Anhanguera n" 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro
lado NILVA CORREIA GARDENAL, brasileira, portadora do RG nM4.837.173-5-SSP/SP e CPF
n° 038.488.398-22, residente e domiciliado à Rua Wenceslau Braz n° 375, Vila Estádio, na cidade de
Araçatuba, esta de São Paulo, neste ato representada por LÍDER BIRIGUI IMÓVEIS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob n." 03.921.090/0001-41, empresa estabelecida na Rua Ribeiro de Barros n° 246,
oesta cidade, doravante denominado simplesmente "LOCADORA", com fundamento exarado pela
Secretaria de Negócios Jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e
outorgam a saber;

ri ÁUSTILA PRIMEIRA

A Locadora é legítima e proprietária do imóvel localizado na Rua

Anchieta n" 60, Bairro Perdizes, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n" 13.075, que
neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 ( doze) meses, prorrogável
por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a residência do 1" Sargento Fábio
Adriano Ribeiro, Instrutor do Tiro de Guerra 02-008, conforme Ac^de Cooperação n"
1402600(folha03). /
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O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei n°8.245/1990 e demais normas

regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento
Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação, registrado sob n° 10/2.016, seus anexos e

proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como
se no mesmo transcrito fossem.

rT.ÁTISTILA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 1.100,00 (hum mi! e cem

reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel,
que será efetuado mediante depósito bancário em favor de LÍDER BIRIGUI IMÓVEIS LTDA, conta
corrente n.°04989-00, do Banco do HSBC n°399. Agência 1139, sendo que o reajuste será feito

anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

conta da seguinte dotação;

Secretaria de Gabinete.

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão por

n® 02.01.00 - 04.122.0036.2.100/3.3.90.36.00 - Ficha n° 44 -

n .ÁTlStlT.A TERCEIRA

Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os pagamentos de todos os

impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos de limpeza,
consumo de água, taxa de condomínio e consumo de energia pelo período epr que a Locataria
permanecer no imóvel. /

CEÁÜSULA QUARTA /
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Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser comunicado por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de
vistoria e acompanhada de documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o
imóvel.

ri .ÁTTSULA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a

LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou indenização.

n .ÁTTSULA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, poderá a

Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que
ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do recebimento da
notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão obrigados por todo o teor deste
contrato.

TT .ÁIISULA SÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e expressa
autorização da LOCADORA, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao imóvel,
renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a indenização ou
retenção, com base nelas.

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o consentimento da

LOCADORA, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à atividade a que se propoe,
as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a receber qualquer indenização.

ri .ÁTISULA OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita condição

de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa, bem como
efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como pintura, funcionamento

)  X 3
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dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias, lustres, torneiras,
instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo,

conforme Laudo de Vistoria efetuados as folhas n°s 12/15, permitida, a qualquer época, vistoria do

imóvel pela LOCADORA.

CT ÁTISULA NONA

Não poderá a LOCATÁRiA sublocar, ceder ou emprestar o bem

objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da LOCADORA.

CÍ.AÚSULA DÉCIMA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, fica definido

como gestor do presente contrato a Senhor Tadeu Luciano Seco Saravalii - Secretário de Gabinete.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O descumprimento de obrigações assumidas ein virtude do presente

contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e

regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual
<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

CT ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato independente

de indenização ou interpelação judicia! ou extrajudicial se ocorrer uma das hipóteses previstas nos

incisos 1 a XVIl, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no art.87, ambos da Lei FederaM^

8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal. '1

CT ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo lempo

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste

instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)

testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, dezessete de fevereiro de 2.016

DR. PEDRO FELÍCIÒ ESTRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal /

NILVA CORREIA (&ARDENAL

^  Locadora -

LXDÈrBIÍOGÜHft^EIS Ltda.
/ Administradora-, /í

ADEU LUCIANp-SECO SARAVALLI
Secretário de Gabinete

Testemunhas:' 2- ( » {

6.
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 7.345/2016 de

Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUmCIPAL DE BIRIGUI e NILVA CORREIA

GARDENAL, REPRESENTADO POR LÍDER

BIRIGUI IMÓVEIS LTDA. ACORDO DE

COOPERAÇÃO N° 140 2600/EME.

Contrato n° 7.699/2017

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. CRISTIANO SALMEIRÃO, brasileiro, casado, advogado, RG n°
23 157.523-3, CPF/MF n° 260.016.228-33, residente e domiciliado na Rua Valadollid, n° 281
- Residencial Ibisa, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e,
de outro lado NILVA CORREIA GARDENAL, brasileira, portadora do RG n°. 14.837.173-
5-SSP/SP e CPF n° 038.488.398-22, residente e domiciliado à Rua Wenceslau Braz n° 375,

Vila Estádio, na cidade de Araçatuba, esta de São Paulo, neste ato representada por LÍDER
BIRIGUI IMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob n." 03.921.090/0001-41, empresa

estabelecida na Rua Ribeiro de Barros 246, nesta cidade, doravante denominado
simplesmente "LOCADORA", com fundamento exarado pela Secretaria de Negocios
Jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

n.ÁIlSULA PRIMEIRA

A Locadora é legítima e proprietária do imóvel localizado na

Rua Anchieta n" 60, Bairro Perdizes, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n°
13.075, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 ( doze)

/
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meses a contar de 18/02/2017 e término em 17/02/2018, prottogável por igual período
eonfomte neeessidade. imóvel este destinado a residência do T Sargento Wagner de Souza
Coutinho, Instrutor do Tiro de Guerra 02-008. conforme Acordo de Cooperação n
1402600(folha 03).

ri.Á^TlSTJLA SEGUNDA —

O aluguel mensal convencionado é de R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do
período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor de LÍDER
BIRIGUl IMÓVEIS LIDA, conta corrente n."04989-00, do Banco do HSBC n°399. Agência
1139, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o
Município vier adotar, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou
outro que o Município vier adotar, sendo que o reajuste foi negociado e permanecerá o mesmo
valor por mais um ano, conforme memorando da empresa Administmdora do imóvel LÍDER BIRIQUI
IMÓVEIS LTDA (fl.n° 70).

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n" 02.01.00 - 04.122.0036.2.100/3.3.90.36.00 - Ficha n» 44 -
Secretaria de Gabinete.

TT.ÁTTSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a
LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa. rescisória ou
indenização.

ri ÁTTSITÍ.A QUARTA
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Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por ruais privilegiado que seja, para dirimir as duvidas e litígios que
surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02
(duas) testemunhas no fmal- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original n

7.345/2016, firmado entre as partes em 17/02/2016.
Prefeitura Municipal de Birigui, dezessete de fevereiro de 2.017

DR. CRISTIANO ̂ ÁLMEIRAO
Prefeito Municipal

NILVA CORREIA GARDENAL
Locadora

líder birigui IMOVEÍS Ltda.
jAdministiftidora/

JOSE/MSNOl^ ̂ CHEZ
Secretário/de ffiaqinete

Testemunhas: I-
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI e PAULINA AUGUSTO COTRIN
FERNANDES E IVONETE FERNANDES MARTINS .

CENTRAL DE EGRESSO - TERMO DE CONVÊNIO -
PROCESSO CRSCS N" 019/2016.

Contrato n" 7.396/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal DR. PEDRO
FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n
3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua Anhanguera n" 820,
nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro lado PAULINA
AUGUSTO COTRIN FERNANDES, RG: 6.355.195-0-SSP/SP e CPF/MF n» 557.844.708-25,
brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Liberdade nM .062, Bairro Residencial Perdizes,
Birigui/SP e IVONETE FERNANDES MARTINS, RG n° 13.027.777- SSP/SP e CPF/MF n°
021.728.708-54, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Carlos Steiner n 193, Apto 12,
Bairro Paraíso, São Paulo ̂  SP, neste ato representados pela Si^ PAULINA AUGUSTO COTRIN
FERNANDES, RG: 6.355.195-0-SSP/SP e CPF/MF n° 557.844.708-25, brasileira, casada, residente
e domiciliado na Rua Liberdade n" 1.062, Bairro Residencial Perdizes, Birigui/SP, doravante
denominado simplesmente "LOCADORAS", com fundamento exarado pela Secretaria de
Negócios jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

ri.ÁUSULAPRIMEIRA

As Locadoras são legitimas proprietárias do imóvel localizado na Rua

Bento da Cruz 189, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n^ 41.379, que neste ato
locam o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igaal
período conforme necessidade, imóvel este destinado a abrigar a Central de Egresso ( Programa de
Penas e Medidas Alternativas e do Programa de Atenção ao Egresso eFamilia no Município de
Birigui).
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo lempo

O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei n°8.245/1990 e demais normas

regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento
Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação, registrado sob n° 20/2,016, seus anexos e

proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como
se no mesmo transcrito fossem.

rT.ÁTlSÜLA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 2.440,00 (dois mil

quatrocentos e quarenta reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao
vencimento do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da
LOCADORA, Banco do Brasil, Agência n" 6594-3, Conta Corrente n" 302.148-3, sendo que o

reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão por

conta da seguinte dotação: n= 02.01.00 - 04.122.0036.2.098/3.3.90.36.00 - Ficha n° 33 -
Secretaria de Gabinete.

PT ÁTTSllLA TERCEIRA

Correrão por conta da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA os pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre

o imóvel, consumo de água, consumo de energia e telefonia pelo período em que a Locatária
permanecer no imóvel.

CT ÁIISULA QUARTA
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PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser comunicado por

escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e acompanhada de
documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o imóvel.

ri .ÁTTSULA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a

LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou indenização.

ri ÁTíSIILA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, poderá a

Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que
ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a eontar do recebimento da
notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão obrigados por todo o teor deste
contrato.

n ÁTTSTILA SÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e expressa
autorização da LOCADORA, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao imóvel,
renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a indenização ou
retenção, com base nelas.

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o consentimento da

LOCADORA, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à atividade a que se propõe,
as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a receber qualquer indenização

rr .ÁTTSTILA OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita condição

de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa, bem como
efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como pto, funcionamento
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PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias, lustres, torneiras,

instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo,

conforme Laudo de Vistoria efetuado a folha n°04, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel

pela LOCADORA.

CLÁUSULA NONA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o bem

objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da LOCADORA.

CLAUSULA DÉCIMA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, fica definido

como gestor do presente contrato a Senhor Tadeu Luciano Seco Saravalli - Secretário de Gabinete.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e

regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual

<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

CTÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato independente de

indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das hipóteses previstas nos

incisos 1 a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no art.87, ambos da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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PREFEITURA DE BIRIGUI

Uin novo tempo

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste

instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)

testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municip^.de'ílrí^i, vinte de abri! de dois mil e dezesseis.

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRíÚ)A BERNABE
Prefeito Míínicipal

PAULINAINA ̂ GCíSTtSTO COTRIN
Locadora

TÁDEU LTJCIApíO SECO SARAVALLl
/  Secretário de Gabinete

TESTEMUNHAS:

RG:^
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 7.396/2016 da Locação
de Imóvel que entre sí fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BIRIGUI-^ e PAULINA AUGUSTO COTRIN FERNANDES E

IVONETE FERNANDES MARTINS.

CENTRAL DE EGRESSO - TERMO DE CONVÊNIO - PROCESSO
CRSCS N9 019/2016.

Contrato ns 7.739/2.017

Por este Instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI, CNPJ n^ 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nS,

neste ato representada por seu Prefe,ito, o SR. CRISTIANO SALMEIRÃO, brasileiro, casado,

advogado, RG nQ 23.157.523-3, CPF/MF nS 260.016.228-33, residente e domiciliado na Rua

Valadollid, ns 281 - Residencial Iblsa, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado PAULINA AUGUSTO COTRIN FERNANDES, RG; 6.355.195-0-

SSP/SP e CPF/MF nS 557.844.708-25, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua

Liberdade nS 1.062, Bairro Residencial Perdizes, Birigui/SP e IVONETE FERNANDES

MARTINS, RG nS 13.027.777- SSP/SP e CPF/MF n9 021.728.708-54, brasileira, casada,

residente e domiciliado na Rua Carlos Steiner n9 193, Apto 12, Bairro Paraiso, São Paulo -

SP, neste ato representados pela Sr- PAULINA AUGUSTO COTRIN FERNANDES, RG;

6.355.195-0-SSP/SP e CPF/MF nS 557.844.708-25, brasileira, casada, residente e

domiciliado na Rua Liberdade nS 1.062, Bairro Residencial Perdizes, Birigui/SP, doravante

denominado simplesmente "LOCADORAS", com fundamento exarado pela Secretaria de

Negócios Jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e

outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

As Locadoras são legítimas proprietárias do imóvel localizado

na Rua Bento da Cruz nS 189, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n° 41.379,
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS ^ ]

Rua Santos Dumont n° 28, Centro , Btrigul/SP- Cep: 16.200-095- Fone: (18)3643.6120 I
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Birigui

que neste ato locam o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a

contar de 21/04/2017 e término 20/04/2018, prorrogável por Igual período conforme

necessidade, imóvel este destinado a abrigar a Central de Egresso { Programa de Penas e

Medidas Alternativas e do Programa de Atenção ao Egresso e Família no Município de

Birigui).

PARAGRAFO ÚNICO

O presente Colitrato é regido pelas disposições contidas nas

Leis Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei n°8.245/1990 e

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no

Procedimento Administrativo Instaurado para Dispensa de Licitação, registrado sob n"*

20/2.016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte Integrante do

presente Instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLAUSULA SEGUNDA

n

O aluguel mensal convencionado é de RS 2.440,00 (dois mil

quatrocentos e quarenta reais) passando para 1.550,00 ( hum mil e quinhentos e cinqüenta

reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do período

do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da LOCADORA, Banco

do Brasil, Agência ne 6594-3, Conta Corrente ns 302.148-3, sendo que o reajuste será feito

anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar, sendo que o

reajuste foi negociado e houve uma redução no valor por mais um ano, conforme

memorando da empresa Administradora do Imóvel PAULINA AUGUSTO COTRIN

FERNANDES - ME (fl.nS 68).

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rua Santos Dumont n" 28, Centro, BirIgui/SP- Cep: 16.200-095- Fone: (18)3643.6120

!  ̂ r
'  ,1
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BIriguí

PARAGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: ns 02.01.00 - 04.122.0036.2.098/3.3.90.36.00 - Ficha ns

33-Secretaria de Gabinete.

CLÁUSULA TERCEIRA

Correrão por conta da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA os pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir

sobre o imóvel, consumo de água, consumo de energia e telefonia pelo período em que a

Locatária permanecer no imóvel.

CLAUSUW QUARTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica

a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

CLÁUSULA QUINTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rua Santos Dumont n" 28, Centro , Birigui/SP- Cep; 16.200-095- Fone: (18)3643.6120

-r
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Birlgui

perante 02 {duas} testemunhas no fmal- assinadas, para que produza os seus devidos e
legais efeitos.

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original

n9 7.396/2016, firmado entre as partes em 20/04/2016
Prefeitura Municipal de Birlgui, dezenove de abril de dois mil e

dezessete. ^

DR. CRISTÍAj(lÒ SALMEIRAO
Prefeito Municipal

VÁÚuM AtíGUSTO COTI
^cjo

FERNANDES

Locadora

JOSÉ MANpÇyVNCHEZ
Secretáriii de Gabinete

TESTEMUNHAS:

^ V//.

cprRFTARIADEADMINISTRAÇAO- DEPARTAMENTO DE MATERIAISR„aS.S™oTn?f8 ™r Bíngui/SP-O.^
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sendo que o reajuste sera

adotar.

á feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier

PARÁr.RAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n» 02.10.01 - 10.301.0042.2.103/3.3.90.36.00 - Ficha n" 443 -
Secretaria de Saúde.

ri ÁTTStIT.A TERCEIRA

3.1- Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel,
exceto os encargos de limpeza, consumo de água e consumo de energia pelo período em que a
Locatária permanecer no imóvel.

3.2 - A locadora é obrigada a:

I - entregar à locatária o imóvel em estado de servir ao uso a que
se destina;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do
imóvel locado;

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação,

V - fornecer à locatária, caso este solicite, descrição minuciosa

do estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

YI _ pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro

complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição
expressa em contrário no contrato;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.
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Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel,

conforme art. 22, inciso X, paragrafo único e alíneas, da Lei 8.245/91.

CLÁUSULA QUARTA

4.1- Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e

acompanhada de documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o

imóvel.

CLÁUSULA QUINTA

5.1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

CLÁUSULA SEXTA

6.1- Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade,

poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a

LOCATÁRIA, que ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar

do recebimento da notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão

obrigados por todo o teor deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 - As benfeitorias necessárias introduzidas pela locatária,

ainda que não autorizadas pela locadora, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.

zo
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12- As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis,

podendo ser levantadas pela locatária, finda a locação, desde que sua retirada não afete a

estrutura e a substância do imóvel,

riÁTISULA OITAVA

8.1- Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita

condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der

causa, bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais

como pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças,

esquadrias, lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes

integrantes e pertencentes ao mesmo, conforme Laudo de Vistoria efetuado as folhas n s

24/27, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pela LOCADORA.

CTÁUSULA NONA

9.1 -Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA

10.1 -Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam

definidos como gestores do presente contrato a Senhora Soraya Moysés Fernandes Avelino — Diretora

Depto. Médico e de Enfermagem e Andréa Benvenuta Antonio - Secretária de Saúde.

CTÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude

do presente contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.gov,br>, menu "Legislação".
/
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11.2- Constitui contravenção penal, punível com prisão simples

de dnco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel
atualizado, revertida em favor da locatária:

I - exigir, por motívo de locação ou sublocação, quantia ou valor

além do aluguel e encargos permitidos;

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma

modalidade de garantia num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art.

42 da Lei n° 8.245/91 e da locação para temporada.

11.3 - Constitui crime de ação pública, punível com detenção de

três meses a um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:

I - recusar - se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas

multifamiliares, a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a

entrega do imóvel, no caso do inciso III do art. 47 da Lei n" 8.245/91, de usá-lo para o fim
declarado ou, usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou

promissário cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9^ inciso IV do art. 47, inciso I do art.
52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias
contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2°

do art. 65 da Lei n" 8.245/91.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas

neste artigo, poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um
mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado
ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.
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12.1 - A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato

independente de indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das

hipóteses previstas nos incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no

art.87, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

12.2 - A locação também poderá ser desfeita:

I - por mútuo acordo;

II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais

encargos;

IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo

Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário

no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las.

12.3 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais,

unidades sanitárias oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e

fiscalizados pelo Poder Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas,

o contrato somente poderá ser rescindido.

I - nas hipóteses do art. 9° da Lei n° 8.245/1991

II - se o proprietário, promissário comprador ou promissário

cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse, com título registrado, que haja quitado

o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o

imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar em aumento

mínimo de cinqüenta por cento da área útil.

cc::.
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rT.ÁTISTJLA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura MunicipârSêlBirigui, vinte e seis de julho de dois mil

e dezesseis. ..

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABE
Prefeito Municipal/

IVANIA TREpShE
Locadora

líder birigui imóveis ltda

Administradora

ANDRÉA BENVENUTA ANTONIO

Secretária de Saúde

TESTEMUNHAS:

RG: /> //-,/'
ç ■ y(7/. '

2-/ t VacJ,
RG: /l|^_ 1^1. xao
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Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 7.204/2015 de Locação de

Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BIRIGUI e AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA.

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Contrato n" 7.565/2016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal
DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador
do RO n 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua

Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro
lado AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA., CNPJ/MP n" 54.511.001/0001-20, estabelecida na
Av. angélica, 2261, Conjunto 56, Consolação, na cidade de São Paulo, CEP: 01.227-200, Estado de

são Paulo,, neste ato representados por FRANCISCO HAROLDO PRADO, portador do RG n"

6.489.594 SSP/SP e CPF n" 496.738.588-53, nesta cidade, doravante denominado simplesmente

LOCADORA", tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLAUSULA PRllVTF.TRA

O Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na Rua Santos

Dumont n° 194, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n^ 7.898, que neste ato
loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual
período conforme necessidade, imóvel este destinado a abrigar a sede da Secretaria de Negócios

Jiiridicos.
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O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

CLAUSULA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

passara a ser de R$ 5.224,00 (cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais) por mês, devendo ser pago

até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel, que será efetuado mediante

depósito bancário em favor da LOCADORA, Banco Bradesco, Agência n° 0014-0, Conta Corrente

n" 060.525-5, sendo que o reajuste foi negociado com o Locador ficando com o índice do IPCA em

4,48%.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão por

conta da seguinte dotação: n" 02.06,00 - 04.122.0014.2.045/3.3.90.39.00 - Ficha n° 143 -

Secretaria de Negócios Jurídicos.

CLAUSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a LOCATÁRIA desobrigada a

efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou indenização.

CLAUSULA QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste

instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)

testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
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Prefeitura Municipal de Bjcigui, aos dezesseis dias do mês de

setembro do ano de dois mil e dezesseis.

PEDRO FELÍCIO ESJIÍADA BERNABÉ
Prefeito^uniclpal

FRANCISC0;^RÓLt)0 PRADO
Sódxi^dministrador

Agí^ecuária Centro Sul Ltda

plBZÍb GONÇALVES
de Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:

1 -

RG;
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e FÁTIMA APARECIDA DOS

SANTOS.

CENTRO POP.

Contrato n° 7.421/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor

universitário, portador do RG n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n" 362.332.348-91, residente e

domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS, RG;

21.752.255-5-SSP/SP e CPF/MF n° 803.466.268-20, brasileira, solteira, residente e

domiciliado na Rua Castro Alves n° 760, casa 287, Residencial Gávea, Jardim Popi,

Birigui/SP, doravante denominado simplesmente "LOCADORA", com fundamento exarado

pela Secretaria de Negócios Jurídicos , tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente

aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1- A Locadora é legítima proprietária do imóvel localizado na

Rua Barão do Rio Branco, n° 06, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI

sob n° 63.439, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12

(doze) meses, prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a

abrigar a Centro de Referência para População em situação de Rua - Centro Pop.

1.2-0 prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial. 7 /

íT

/■yi
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O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24, inciso X,

Lei n°8.245/1991 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as

disposições contidas no Procedimento Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação,

registrado sob n° 22/2,016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte

integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O aluguel mensal convencionado é de R$ 2.200,00 (dois

mil e duzentos reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento

do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da

LOCADORA, Banco do Santander, Agência n° 061, Conta Corrente n° 05.001599-0, sendo

que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier

adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n° 02.09.02 — 08.244.0008.2.163/3.3.90.36.00 — Ficha n" 1294

- Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1- Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel,

exceto os encargos de limpeza, consumo de água e consumo de energia pelo período em que a

Locatária permanecer no imóvel. \
3.2 - A locadora é obrigada a:
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se destina;

imóvel locado;

I - entregar à locatária o imóvel em estado de servir ao uso a que

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V - fornecer à locatária, caso este solicite, descrição minuciosa

do estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos

existentes;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro

complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição

expressa em contrário no contrato;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel,

conforme art. 22, inciso X, paragrafo único e alíneas, da Lei 8.245/91.

CLÁUSULA QUARTA

4.1- Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e

acompanhada de documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o

imóvel.

CLÁUSULA QUINTA

5.1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, ̂
fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou j
indenização. ^
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6.1 - Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade,
poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocoira notificação por escrito a
locatária, que ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar
do recebimento da notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão
obrigados por todo o teor deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 - As benfeitorias necessárias introduzidas pela locatária,
amda que nao autorizadas pela locadora, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção.

7.2- As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis,
podendo ser levantadas pela locatária, finda a locação, desde que sua retirada não afete a
estrutura e a substância do imóvel,

CLÁUSUt.A OITAVA

8.1- Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita
condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der
causa, bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais
como pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças,
esquadrias, lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes
integrantes e pertencentes ao mesmo, conforme Laudo de Vistoria efetuado a folha n° 12,
permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pela LOCADORA.

CLAUSULA NONA
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9.1 -Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da

LOCADORA.

CÍ.AÚSULA DÉCIMA

10.1 -Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam

definidos como gestores do presente contrato a Senhor Eric Henrique Bonini Ferreira -

Coordenador Social do Centro Pop e Marilene Galera Bemabé - Secretária de Assistência e

Desenvolvimento Social.

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude

do presente contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n" 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <www.birigui,sp.gov.br>, menu "Legislação".

11.2 - Constitui contravenção penal, punível com prisão simples

de cinco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel

atualizado, revertida em favor da locatária:

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor

além do aluguel e encargos permitidos;

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma

modalidade de garantia num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art.

42 da Lei n° 8.245/91 e da locação para temporada.

11.3 - Constitui crime de ação pública, punível com detenção dd

três meses a um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade. ^ /
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I - recusar - se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas

multifamiliares, a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a

entrega do imóvel, no caso do inciso III do art. 47 da Lei n° 8.245/91, de usá-lo para o fim

declarado ou, usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou

promissário cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9°, inciso lY do art. 47, inciso I do art.

52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias

contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2°

do art. 65 da Lei n° 8.245/91.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas

neste artigo, poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um

mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado

ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - A Prefeitura poderá rescindir uniíateralmente o contrato

independente de indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das

hipóteses previstas nos incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no

art.87, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

12.2 - A locação também poderá ser desfeita:

I - por mútuo acordo;

II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;

III - em decorrência da falta de pagamento do alugue! e demais

encargos;

Il  6
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IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo

Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário

no imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui. dezessete de maio de dois mil e

dezesseis. < /

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal

FÁTIIN^ APARECIDA DOS SANTOS
*  ̂ocadora

MARILENE GALERA BERNABE

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

TESTEMUNHAS:

e  2,/\l '<!
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rga Santos Dumont n® 28, Centro , BIrIgui/SP- Cep: 16.200-095- Fone. (18)3643.6120

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n- 7.421/2016 da
Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
MüNlCiPAL DE BIRIGUI e FÁTIMA APARECIDA DOS
SANTOS.

CENTRO POP.

Contrato nS 7.755/2017

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI, CNPJ n^ 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/n^,
neste ato representada por seu Prefeito, o DR. CRISTIANO SALMEIRÃO, brasileiro, casado,
advogado, RG n^ 23.157.523-3, CPF/MF n^ 260.016.228-33, residente e domiciliado na Rua
Vaiadolíid, n^ 281 - Residencial Ibisa, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATÁRIA" e, de outro lado FÁTIMA APARECIDA DOS SANTOS, RG: 21.752.255-5-SSP/SP
e CPF/MF n^ 803.466.268-20, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Castro
Alves n5 760, casa 287, Residencial Gávea, Jardim Popi, Birigui/SP, doravante denominado
simplesmente "LOCADORA", com fundamento exarado pela Secretaria de Negócios
Jurídicos, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

ri ÁtiSULA PRIMEIRA

1.1- A Locadora é legítima proprietária do imóvel localizado na

Rua Barão do Rio Branco, n? 06, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI
sob n° 63.439, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 04
(quatro) meses, a contar de 18/05/2017 e término 17/09/2017, prorrogável por igual ̂
período conforme necessidade, imóvel este destinado a abrigar a Centro de Referenciay
para População em situação de Rua - Centro Pop. (Jf,
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rua Santos Dumont n® 28, Centro, Blrigul/SP- Cep: 16.200-095- Fone: (18)3643.6120

' ríiereiTuA* OE

Birigui

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas

Leis Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24,

inciso X, Lei n''8.245/1991 e demais normas reguiamentares aplicáveis a espécie, bem

como as disposições contidas no Procedimento Administrativo instaurado para Dispensa

de Licitação, registrado sob n' 22/2.016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo

fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito

fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O aluguel mensal convencionado é de R$ 2.200,00 (dois

mil e duzentos reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao

vencimento do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor

da LOCADORA, Banco do Santander, Agência ns 061, Conta Corrente ns 05.001599-0,

sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o

Município vier adotar, sendo que o reajuste foi negociado e permanecerá o mesmo valor

por mais 04 (quatro) meses, conforme ofício SEMADS n^ 327/2017 da Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n9 02.09.02 - 08.244.0008.2.163/3.3.90.36.00 - Ficha n^ 3^
-Secretariado Assistência e Desenvolvimento Social. //
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Birigui

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTO DE MATERIAIS
Rua Santos Dumont n® 28, Centro , BIfigui/SP- Cep; 15.200-095- Fone: (18)3643.6120

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo

fixado, fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória
ou indenização.

CLÁUSULA QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que
surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam,

perante 02 (duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e
legais efeitos.

Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original

n9 7.421/2016, firmado entre as partes em 17/05/2016

Prefeitura Municipal de Birigui, dezoito de maio de dois mil e

dezessete. /n.

DR. CR1STIAJ0O SALMEIRÃO
Prefeito Municipal

\  r. / j
FÁTih/iA APAREdp/í^pOS SANTOS

/Locadora
/

/  /P' o

ELiANE CRISTINA SALMEIRÃO

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

TESTEMUNHAS:

l-_

RG: y

' r. A ■L- L-í



(Brefeitura MunicipaCde (Birigui

C0uÜ42

CNPJ 46.151.718/0001-80

Locação de Imóvei que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI e JEFFERSON MAURO LOT
JORGE - EIRELI

Contrato n° 6.941/2.014

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RG n^ 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n" 362.332.348-91, residente e
domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATÁRIA" e, de outro lado JEFFERSON MAURO LOT JORGE - EIRELI, CNPJ/MF
n" 20.161.721/0001-90, estabelecida na Rua Siqueira Campos, 408 - Centro, na cidade de
Birigui, CEP: 16.200-055, Estado de São Paulo, neste ato representado por JEFFERSON
MAURO LOT JORGE, portador do RG n= 12.665.685 SSP/SP e do CPF n" 060.888.798-66,
doravante denominado simplesmente "LOCADOR", tem justo, acordado na presença das duas
testemunhas ao fina! assinadas, e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a
saber:

rr ÁTUülTT A PRIMEIRA

O LOCADOR é legitimo proprietários do imóvel localizado na

Avenida Yossef Ismail Mansour ̂  Zé Turco, n° 555 - Jardim Alto do Silvares, nesta cidade de
Birigui-SP., matriculado no CRI sob n" 72.502, que neste ato loca o referido imóvel para a
LOCATÁRIA, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, a contar de 01/10/2014, imóvel este
destinado a abrigar uma unidade POUPATEMPO

parágrafo PRIMEIRO /

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas

Leis Federais n-8.666. de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei n°8.245/1990 e demais
normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento
Lieitatõrio instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, registradi, sob n= 029/2014, seus

Cuntrato ■r C tni/i.üM - encrc r.Llaiwiu Mun.c-iüa; dc iiifitiu, c lelk.son Maurti U)t ,Ioig. -
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anexos e laudo de avaliação, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,
como se no mesmo transcrito fossem.

PARÁr.RAFO SEGUNDO

No momento da locação, o imóvel será adequado pela

LOCATÁRIA aos interesses desta Administração, sendo realizado adequações elétricas se
necessárias, tudo devidamente registrado para que no momento da devolução ao final do presente
instrumento, o bem ser entregue no estado inicial da locação.

rT ÁTISTIT.A SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 14.150,00 (quatorze

mil, cento e cinqüenta reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao
vencimento do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da
LOCADORA, Banco do Brasil, Agência n° 034S-4, Conta-Corrente n.° 80.599-8, sendo que o

reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n° 02.01.00 ̂  04.122.0036.2.098/3.3.90.39.00 - Ficha n" 40 -
Gabinete do Prefeito e Dependências - Secretaria de Gabinete.

CT ÁTISULA TERCEIRA /

Correrão por conta exclusiva do LOCADOR o pagamento de

todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos de
limpeza, consumo de água, e consumo de energia pelo período em que a LOCATÁRIA
permanecer no imóvel. f

CT.ÁUSULA QUARTA

CinitnnoifO.^M 1/2.014 -enirc Pivlt-iUira VUiiin.-ii-.ai de Birigui e .kfici«in Mauro l.ol Jorge - Liteü
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Quando da desocupação do imóvel, o ato devera ser

comunicado por escrito, sob pena de responder a LOCATÁRIA pelos valores locativos referente
ao periodo decorrido até o dia em ,ue o itnôvel chegue á efetiva disponibilidade tis,ca do
LOCADOR, sendo ,ue a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e acompanhada de
documentos comprobatórios da guitaçào das contas incidentes sobre o imóvel, em atençao ao
Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira do presente Termo.

ri ÁTISlILA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou
indenização.

rr Á11S1ILA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, ou

seja tomando-se contrato por tempo indeterminado, poderá o LOCADOR rescindi-lo a qualquer
tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que ficará compehdo a
desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do recebimento da nottf.caçao.
Ocorrendo prorrogação a LOCATÁRIA e o LOCADOR ficarão obrigados por todo o teor deste
contrato.

n ÁTÍSIILA SÉTIMA X

Não poderá a LOCATÁRiA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria futuras, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e
expressa autorização do LOCADOR. aceitando a incorporação das eventuais benfe.tonas ao
imóvel, renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer dtreito a
indenização ou retenção, com base nelas. f

■ ■ ^ni ÁíT'STn APITAVA (

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita

condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes pLiç^ue der causa,

Co,Uralo.f6.>Mn2.0t4-CDliclVd[cijt,taXntD,npRl,l,3Biriçu,c.id.c,.onMfiDroU«^
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bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como

pintura, funcionamento dos aparelhos sanitáiúos, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias,

iustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e

pertencentes ao mesmo, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pelo LOCADOR.

ri ÁUSULA NONA

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o

consentimento do LOCADOR, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à

atividade a que se propõe, as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a

receber qualquer indenização, conforme disposto em Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira.

ri AlISULA DÉCIMA

Não poderá a LOCATÁRIA subíocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito dos

TOCADORES.

CT ÁIJSULA DÉCTMA PRIMEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, fica

definido como gestores do presente contrato o Senhor Tadeu Luciano Seco Saravali — Secretário

Municipal de Gabinete.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus deveres

legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta operar- se- à de

pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja judicial ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento. / ^ p ^

Coniriilo n"(>'í4IO.Oi'1 -cnlrc Miniivipül de Síiriguie JelTetsDnMauic l.;H.loriie - r.ircii
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Um novo lempo

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 04 (quatro) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02
(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos trinta dias do mês de

setembro do ano de dois mil e quatorze.

DR. PE^RCít^ELÍCIO ESTRADA BERNABÉ
Pr^eito Municipal

JEFFERa^ MAURO LOT JORGE^_
CFFERSQímAURO LOT JORGE:JEIMLI

TADEÜ I^IAn6^SEC0 SARAVALI
Secréíário Municipal de Gábinete

EDSON ROBEI fciZO LOPES
Secretájsí^e Miranistração

4^raÚZ20_G0NÇALVES
ritTde Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:

RO; \o .=5 -5

Contraio n-ís.iiHl-O.O!'! ■•enlw 1-icff Municiiwl lie Hirigiii c iclVcrton Mauro l.ot.lorae - V.ireli
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Primeiro Termo Aditivo de Locação de Imóvel que entre

si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE BHUGUI e
JEFFERSON MAURO LOT JORGE - EIRELI

Contrato n" 7.222/2.015

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RG n" 3.978.179.3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente
e domiciliado na Rua Anhanguera n" 820, nesta cidade, doravante denominada
simplesmente «LOCATÁRIA" e, de outro lado JEFFERSON MAURO LOT JORGE -
EIRELI, CNPJ/MP n" 20.161.721/0001-90, estabelecida na Siqueira Campos, 408 - Centro,
na cidadl de Birigui, CEP: 16.200-055, Estado de São Paulo, neste ato representados por
JEFFERSON MAURO LOT JORGE, portador do RG n° 12.665.685 SSP/SP e CPF n°
060.888.798-66, nesta cidade, doravante denominado simplesmente «LOCADORA", tem
justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitara e outorgam a saber:

ri ÁTTSUI.A PRIMEIRA

o Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na

Avenida Yossef Ismail Mansour - Zé Turco, n° 555 - Jardim Alto do Silvares, nesta cidade
de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n° 72.502, que neste ato loca o referido imóvel para
a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2015 e término em
30/09/2016, prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a
abrigar uma unidade POUPATEMPO.

ri .ÁIISULA SEGUNDA
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O aluguel mensal convencionado é de R$ 14.150,00

(quatorze mil, cento e cinqüenta reais) passará ser de R$ 15.140,50 (quinze mil, centro e

quarenta reais e cinqüenta centavos), por mês por mês, devendo ser pago até o final do

mês subsequente ao vencimento do período do aluguel, que será efetuado mediante depósito

bancário em favor da LOCADORA, Banco do Brasil, Agência n° 0348-4, Conta Corrente

n° 80.599-8, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que

o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação

correrão por conta da seguinte dotação: n° 02.01.00 - 04.122.0036.2.098/3.3.90.39.00 -

Ficha n° 40 - Gabinete do Prefeito e Dependências- Secretaria de Gabinete.

CLAUSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

rT.AUSULA QUARTA

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus

deveres legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta

operar- se- à de pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja judicial
ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sqj^para dirimir as dúvidas e litígios

que surgirem neste instrumento.



(prefeitura V^unicipaCcie (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem

o presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante

02 (duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e nove dias do

mês de setembro do ano de dois mil e quinze.

FEDROJlEUerÓ ESTRADA BERNABÉ
- Prefêito IVÍunicipal

JEFFMON MAURO LOT JORGE

JeiF^^ii Mauro LotJoi^e- EIRELl

ADEU LUCIANO S^O SARAVALLI
Secretário Municipal de Gabinete

EDSON ROBEi^ NARCISO LOPES
Secreta rto^d^Adminis^ção

JCO PERUZZO GONÇALVES
retário de Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:

e  2-
RG:
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Contrato n® 7.572/2016

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 6.941/2014 de
Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
municipal de BERIGUI e JEFFERSON MAURO

LOT JORGE - EIRELI

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE^BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RO n® 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n® 362.332.348-91, residente
e domiciliado na Rua Anhanguera n® 820, nesta cidade, doravante denominada
simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro lado JEFFERSON MAURO LOT JORGE -
EIRELI, CNPJ/MP n® 20.161.721/0001-90, estabelecida na Siqueira Campos, 408 - Centro,
na cidade de Birigui, CEP: 16.200-055, Estado de São Paulo, neste ato representados por
JEFFERSON MAURO LOT JORGE, portador do RG n® 12.665.685 SSP/SP e CPF n°
060.888.798-66, nesta cidade, doravante denominado simplesmente "LOCADORA", tem
justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

rt ÁTISIILA PRIMEIRA

O Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na

Avenida Yossef Ismail Mansour ̂  Zé Turco, n® 555 - Jardim Alto do Silvares, nesta cidade
de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n® 72.502, que neste ato loca o referido imóvel para
a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2016 e termino em
30/09/2017, prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a
abrigar uma unidade POUPATEMPO. ^

n.ÁIISULA SEGUNDA
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O alugue] mensal convencionado é de R$ de RS 15.140,50

(quinze mil, centro e quarenta reais e cinqüenta centavos) passará ser de R$ 15.897,53

(quinze mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e três centavos), por mês por mês,

devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel, que

será efetuado mediante depósito bancário em favor da LOCADORA, Banco do Brasil,

Agência n° 0348-4, Conta Corrente n° 80.599-8, sendo que índice do IPCA acumulo nos

últimos de (doze) meses foi de 8,97%, o qual foi negociado com o Locador e o mesmo

concordou com o reajuste de 5%.

PARAGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação

correrão por conta da seguinte dotação: n° 02.01.00 — 04.122.0036.2.098/3.3.90.39.00 -

Ficha n° 34 - Gabinete do Prefeito e Dependências- Secretaria de Gabinete.

CLAUSULA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

CLAUSULA QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios

que surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem

o presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante

02 (duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
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Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e nove dias do

lês de setembro do ano de dois mil e dezesse^

PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ
Prefeito Municipal

JEiWeRSON ̂ aURO LOT JORGE
Jefffcon Matíw Lot Jorge- EIRELI

/,7
/ /

///

^ÀDEU LIJCÍANO SECO SARAVALLI
Secreí#io Municipal de Gabinete

TESTEMUNHAS:

RG: m
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CNPJ 46.151.718/0001-80 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Locação de Imóvei que entre sí fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e LUIZ CARLOS DIAS NETO -

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA JOVENS E

ADULTOS COM DEFICIÊNCIA - RESIDÊNCIA INCLUSIVA

DE BIRIGUI.

Contrato n" 7621/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal DR. PEDRO

FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n°

3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua Anhangüera n° 820,

nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro lado LUIZ

CARLOS DIAS NETO, RG: 18.507.617-SSP/SP e CPF/MF n° 090.185.198-12, brasileiro,

securitário, separado judicialmente, residente e domiciliado na Avenida São Francisco n° 527, Jardim

Pérola, Birigui/SP, neste ato representada por HADDAD ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E

SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 55.753.305/0001- 66, empresa

estabelecida na Rua Siqueira Campos n° 271, nesta cidade, doravante denominado simplesmente

"LOCADORA", tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1- O Locatário é legítimo proprietário do imóvel localizado na Rua Maria

Dolores Nunes n° 322, Jardim Silvares, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n°

58.534, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses,

prorrogável por igual período conforme necessidade, imóvel este destinado a abrigar o

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA. ^
1.1.1- A locadora não estará obrigada a renovar o contrato se:
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

I - por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que importarem na

sua radical transformação; ou para fazer modificações de tal natureza que aumente o valor do negócio

ou da propriedade;

II - o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo de comércio

existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu cônjuge, ascendente

ou descendente.

II - A locatária terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos lucros cessantes

que tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização do fundo de comércio, se a

renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro, em melhores condições, ou se a locadora, no

prazo de três meses da entrega do imóvel, não der o destino alegado ou não iniciar as obras

determinadas pelo Poder Público ou que declarou pretender realizar.

1.2 - O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis Federais n®8.666, de

21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24, inciso X, Lei n°8.245/1991 e demais

normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento

Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação, registrado sob n° 43/2.016, seus anexos e

proposta comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como

se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 - O aluguel mensal convencionado é de R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais) por

mês, devendo ser pago até o final do mês subseqüente ao vencimento do período do aluguel, que será

efetuado mediante depósito bancário em favor da HADDAD ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E

SERVIÇOS CONTATUAIS LTDA - ME, conta corrente n.° 25.060- O, do Banco do Brasil, Agência

0348-4, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município

vier adotar.



(Prefeitura !MunicipaCde Pirigui
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

Obs: O pagamento do valor do aluguel ficará atrelado à finalização total da
obra conforme folhas 15 e 16, uma vez que a mesma é de crucial importância para a finalidade
da locação proposta.

parágrafo único

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão por conta da

seguinte dotação: 02.09.01 - 08.122.0006.2.6/3.3.90.39.00 - Ficha n" 206 - Secretaria de
Assistência e Desenvolvimento Social.

ri ÁTISIJLA TF-RCEIRA

locado;

3.1- Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os pagamentos de todos os

impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos de limpeza,
consumo de água e consumo de energia pelo período em que a Locatária permanecer no tmovel.

3.2 - A locadora é obrigada a:

I - entregar à locatária o imóvel em estado de servir ao uso a que se
destina;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel
locado;

III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V - fornecer à locatária, caso este solicite, descrição minuciosa do

estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro

complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição
expressa em contrário no contrato;

Vil - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, conforme art.
22, inciso X, paragrafo único e alíneas, da Lei 8.245/91.



(prefeitura MunicipaCde (Biripui
CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITURA DE BIRIGUl
Urn novo tempo

ri ÁTISTILA QUARTA

4.1- Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser comunicado por
escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e acompanhada de
documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o imóvel.

ri ÁTÍSTll.A QUINTA

5,1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a

LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou indenização.

rT ÁTlSllLA SEXTA

6.1- Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, poderá a
Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a

LOCATÁRIA, que ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do
recebimento da notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão obrigados por
todo o teor deste contrato.

PT ÁTTSTILA SÉTIMA

7.1 - As benfeitorias necessárias introduzidas pela locatária, ainda que não

autorizadas pela locadora, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção.

7.2- As benfeitorias voluptuárias nao serão indenizáveis, podendo ser

levantadas pela locatária, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substancia
do imóvel.

rT.AlIStJLA OITAVA



<Prefeitura 94-unicipaCde ̂ Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

8.1- Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita condição de

higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa, bem como efetuar

por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como pintura, funcionamento dos

aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias, lustres, torneiras, instalações

elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo, conforme Laudo

de Vistoria efetuado as folhas n° 19/24, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pela

LOCADORA.

CLÁUSULA NONA

9.1 -Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o bem objeto

deste contrato.

CÍ.AÚSULA DÉCIMA

10.1 -Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam definidos

como gestores do presente contrato a Senhora: DANIELI REGINA M.M. DE ALMEIDA -

ASSISTENTE SOCIAL, CPF: 219.900.638-70, ALINE DE CASTRO S. MARTINS - AUXLIAR

DE ASSISTENTE SOCIAL - CPF:317.322.188-54, MARILENE GALERA BERNABÉ - CPF:

705.568.228-20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

CT ÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e

regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual

<www,birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

11.2 - Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a

seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em favor da p
locatária:

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além

do aluguel e encargos permitidos;
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma

modalidade de garantia num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 da

Lei n° 8.245/91 e da locação para temporada.

11.3 - Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a

um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:

I - recusar - se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas

multifamiliares, a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;

II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega

do imóvel, no caso do inciso III do art. 47 da Lei n° 8.245/91, de usá-lo para o fim declarado ou,

usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário

cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9°, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso H do art.

53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2° do art.

65 daLein° 8.245/91.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste

artigo, poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e

um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou do que esteja sendo

cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato independente de

indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das hipóteses previstas nos

incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no art.87, ambos da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

12.2 - A locação também poderá ser desfeita:

I - por mútuo acordo;

6  âí
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual;

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais

encargos;

IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder

Público, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário no imóvel ou,

podendo, ele se recuse a consenti-las.

12.3 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias

oficiais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Público,

bem como por entidades religiosas devidamente registradas, o contrato somente poderá ser

rescindido.

I - nas hipóteses do art. 9° da Lei n" 8.245/1991

II - se o proprietário, promissário comprador ou promissário

cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse, com título registrado, que haja quitado o preço

da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel para

demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar em aumento mínimo de cinqüenta

por cento da área útil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste

instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o presente

que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)

testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.
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Um novo tempo

Prefeitura Municipal de Birigui, Seis de Dezembro de Dois Mil e Dezesseis.

PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABE

PrefekâMunicipal

rCARLÔSDJ

Locador

vi-- ^ -\

HADDAD ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E SERVIÇOS CONTATUAIS LTDA - ME
Administradora

MARILENE GALERA BERNABE

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social.

1-
RG: i/íc-Al

ESTEMUNHAS:

RG:
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PREFEITURA DE B/RIGUl
Uin novo lempo

ae ln.6ve, ,ue en.re . fa^e. a PREFEITURA
MUNICIPATDEBIRIGUI e ALEXANDRE DE FIGUEIRE
E RICARDO VENTRILHO FIGUEIREDO, Represen.ados por
haddad administração de imóveis E SERVIÇ
CONTRATUAIS LTDA - ME

Contrato n" 7.338/2.016

prosoole >o.™oe„.o, ,oe e,u,-e . laze., de 0,0
municipal de BIRIGUI. neste ato represe,ttada pelo senhor
EELiCIO rrlr^ursldire dormelilado na Roa Anhangnera n= 820,
3.978.179-3-SSP;SP e do CPF n 362.332. „„„„ lado ALEXANDREnesta cidade, doravante denotjnada stmp esm^^^ ,06.723.278-80. brasileiro. ,nédico.
DE FIGUEIREDO, RO: 14.835.686-SS ^ Sà„ Pardo - SP e
casado, residente e domielliado na Rua; A ame a SSP,SP e CPF/MF n° 117.427.958-
UICARDO VENTRILHO FIGUEIREDO. RO 3,, 32. Sdo
38. brasileiro, economista, casado, residente^ ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
Paulo - SP. neste ato representad PMp, 55 753 305/0001-66. empresa
SERVIÇOS CONTRATUAIS LTDA - ME.^mse^ ito

"uLOclDOrS" elLdamento exarado pela Secretaria de NesOcios lurldlcos,:::::::nr:se8u.nte,0uemut„amen.eaeeltameoutorsamasaber;

r-. ÁTI.^TII.A PRIMEIRA

OsLoeadoressdo,e.dmospr^^os.l—
Sdo losd iC 259. nesta ~ _s. prorrosdve, por istia, período

::::!::::r • - - - ̂ "
(Acolhimento institucional casa Abrigo) ^

pablicapão resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.
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PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo lempo

pADÁ^RAFO ÚNICO

o presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis
Pederais n"8.6«, de 2, de jundo de 1993 conr suas alterações. Lei n»S,245/,990 e detnats no^s
Xlatnentares aplicdveis a espdeie, õen, eo.o as disposições contidas no Proeedtntento
Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação, registrado sob n 05/2.016,
proposta comercal ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,
se no mesmo transcrito fossem.

r-T ÁTTSTTl.A SEGUNDA

o aluguel mensal convencionado é de R$ 3.500,00 (três mil e
ouinhentos reais) por más, devendo ser pago até o fma, do mès subseguente ao vencimento do período
do at lei, gue serã efetuado mediante depõsi.o bancãrio em favor da LOCADORA, anco do
Brasil, Agência n- 03484-4, Conta Corrente n" 25060-0, sendo gue o reajuste será feito anualmente
acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar,

parágrafo único

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão por
-  . . - no 02 09 02 - 08.243.008.2.023/3.3,90.36.00 - Ficha n» 276 -conta da seguinte dotaçao. n uz.uv.uz

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.

fT ÁTTSin ,A TERCEIRA

correrão por conta exclusiva da LOCADORA os pagamentos de
todos os impostos e taxas gue incidem ou venbam incidir sobre o imõvel, e^ os encaras de
limpeza, consumo de água, taxa de condomínio e consumo de energia pelo penodo em gue
permanecer no imóvel.

nr Ánsm.A QUARTA
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo (empo

** Quando da desocupação do .móvel, o ato deverá ser comunicado por
escrito, sendo pue a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e aeompanhada de
documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o imóvel.

n ÁnSÍTTA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a
LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisóna ou indenização.

rT ÁTTSTTI A SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, poderá a
Locadora reseindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que
ficará compelido a desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do recebimento da
notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a Locadora ficarão obrigados por todo o teor deste
contrato.

CT ÁTISULA SÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer
modificação ou benfeitoria, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e expressa
autorização da LOCADORA, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao imóvel,
renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a indenização ou
retenção, com base nelas.

i-T ÁTT^m.A OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita condição

de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa, bem como
efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como pintura, funcionamento
dos apareihos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadnas, lustres, torne,ras,
instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo,
conforme Laudo de Vistoria efetuados as folhas „°s 28/40, permitida, a qualquer época, vistoria do

>1

imóvel pela LOCADOR-A, ^ •
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ri ÁTlsm-A NONA

A LOCATARIA, se houver necessidade e com o consentimento da
LOCADORA, executará reformas no prédio, ora locado, para adepuá-io à atividade a pue se propõe,
as puais ficarão incorporadas ao respectivo ,móvel, sem drre.to a receber pnalpuer rndcmzaçao.

ri ATTSTnA DÉCIMA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o bem
objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da LOCADORA.

ri ÁTISTIlAD^f-TMA PRIMEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, fícam definidos

como gestores do presente contrato a Senhora Shirley Soares Anchieta - Responsável pela Casa
Abrigo e Marilenc Galera Bernabé - Secretária de Assislència c Desenvolvimento Socai.

CTÁTÍSULA nFrTMA SEGUNDA

O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e
regulamerrtados no Decreto Municipal n" 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no s.t.o v.rtua
<w\vw.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação .

rí ÁIISTILA ntrTMA TERCEIRA

A Prefeitura poderá rescindir uniiateralmente o contrato independente de
indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das hipóteses previstas nos
incisos 1 a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no art.87, ambos da Le. Federal n
8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

ri .ÁTISULA rirriMA QUARTA /
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e AGROPECUÁRIA

CENTRO SUL LTDA.

Contrato n° 6.907/2.014

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito

Municipal DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor

universitário, portador do RG n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n® 362.332.348-91, residente e

domiciliado na Rua Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente

"LOCATÁRIA" e, de outro lado AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA., CNPJ/MF n°

54.511.001/0001-20, estabelecida na Av. Angélica, 2261 - Conjunto 56, Consolação, na cidade

de São Paulo, CEP: 01.227-200, Estado de São Paulo, neste ato representado por FRANCISCO

HAROLDO PRADO, portador do RG n° 6.489.594 SSP/SP e do CPF n° 496.738.588-53,

doravante denominado simplesmente "LOCADOR", tem justo, acordado na presença das duas

testemunhas ao final assinadas, e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a

saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O LOCADOR é legítimo proprietários do imóvel localizado na

Rua Nilo Peçanha n® 301, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n° 1.821,

que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, a

contar de 01/09/2014 e término em 31/08/2015, imóvel este destinado a abrigar a sede da

Secretaria de Indústria, Comércio e Agronegócios, o Posto do SEBRAE e o Banco do Povo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas

Leis Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações. Lei n°8.245/]990 e demais

normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento

Licitatório instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, registrado sobjn® 022/2014, seus

Comrmc if (i.yo?.'? im-í - ema- l'rclciuir:i Miniicipal ck- l.iiviuiii e Agropccuúiia Ccnlro Sul l.lda.
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

anexos e proposta comercial ofenada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento
contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

PARÁGRAFO SEGUNDO

No momento da locação, o imóvel será adequado pela

LOCATÁRIA aos interesses desta Administração, sendo realizado pinturas, adequações

elétricas, e consertos de vazamentos, tudo devidamente registrado para que no momento da
devolução ao final do presente instrumento, o bem ser entregue no estado da locação.

rt ÁirSTIT.A SEGUNDA

O aluguei mensal convencionado é de R$ 2.700,00 (dois mil e

setecentos reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do
período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da LOCADORA,
Banco Bradesco, Agência n° 0014-0, Conta-Corrente n." 060525-5, sendo que o reajuste será
feito anualmente de acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n" 02.14.00 - 04.122.0022.2.057/3.3.90.39.10 - Ficha n" 982 -
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agronegócios.

GLÁllSULA TERCEIRA

Correrão por conta exclusiva do LOCADOR o p^amento de

todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos de
limpeza, consumo de água, taxa de condomínio e consumo de energia pelo período em que a
LOCATÁRIA permanecer no imóvel.

rT.ÁtISTJLA QUARTA

Conu-.iu» n" 6.'Xn,'2.iJl4 •• niin- l're!«ilura Municipal cic Bsriauí e Agropecuária Ceniio Su! I.tdn.
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Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sob pena de responder a LOCATÁRIA peios valores locativos referente

ao período decorrido até o dia em que o imóvel chegue à efetiva disponibilidade física do

L,OCADOR, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e acompanhada de

documentos comprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o imóvel, em atenção ao

Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira do presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

Cl .ÁTISTJLA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, ou

seja, tomando-se contrato por tempo indeterminado, poderá o LOCADOR rescindi-lo a qualquer

tempo, desde que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que ficará compelido a

desocupar o imóvel dentro do prazo de 30 dias a contar do recebimento da notificação.

Ocorrendo prorrogação a LOCATÁRIA e o I.OCADOR ficarão obrigados por todo o teor deste

contrato.

y' \

CTÁUSULA SÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria futuras, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e

expressa autorização do LOCADOR, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao

imóvel, renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a

indenização ou retenção, com base nelas.

ri.AUSULA OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita

condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos ooderes públicos a que der causa,

Comnítd if 6^07/2.0l-í-cmrc- 1'reléiuira VUiiDcip.il d; Binaii c Agropecuária Cenlro Stii LuUi.
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bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como

pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias,

lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e

pertencentes ao mesmo, permitida, a qualquer época, vistoria do imóvel pelo LOCADOR,

rt.ÁIJSIJLA NONA

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o

consentimento do LOCADOR, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à

atividade a que se propõe, as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a

receber qualquer indenização, conforme disposto em Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira.

rT.AÚSTJT A fíÉCTMA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito dos

LOCADORES.

CT.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam

definidos como gestores do presente contrato o Senhor Fabiano Alves de Lima — Diretor do

Departamento de Desenvolvimento Industrial, e a Senhora Silvia Aparecida Mestriner —

Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Agronegócios.

CLÁUSULA nECTMA SEGUNDA /

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus deveres

legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta operar- se- à de

pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja judicial ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigj/i, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dívidas e litígios que
surgirem neste instrumento.

Comralc li" 6.9(>i''2.ül4 IVclòimra Municipal Ot lininui e .•%sri)pecii<ina Ccniro Snt Ltda



Cu0074

(prefeitura [Municipaíde Pirigui
CNPJ 46.151. n 8/0001-80

PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 04 (quatro) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no finai- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e oito dias do mês de

agosto do ano de dois mil e quatorze.

DR. PEDRO FEUCIOj:sfRADA BERNABÉ
FrefeiítrTVlunicipal

F^NCISeO^ÁROLDO PRADO
AGRQI^^ÁRIA centro SUL LTDA

Sócio Administrador

SÍLVIA APARECIDA MESTRINER
Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Agronegócios

EDSON ROBE^^^AI^IZO LOI
Secrctári^^ Adníinistrgçãjr

^íc2^mUZZO GONÇALVES
Seç«târio de Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:

CÍ?,gfe de ̂ ao de
Prefejtdra de Bingui

RG; nO-H

'oniíaio n" 6.90"'2.(iM • -emn; ('relcif.ira Municipii! de Diriaiii í Aaropccuária Ccmro Sii! Lida.
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Contrato n® 7.540/2016

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 6.907/2014 de
Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI e AGROPECUÁRIA
CENTRO SUL LTDA.

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito
Munieipa! DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, easado, professor
universitário, portador do RG n'' 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n" 362.332.348-91, residente
e domiciliado na Rua Anhanguera n" 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
"LOCATÁRIA" e, de outro lado AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA., CNPJ/MP n°
54.511.001/0001-20, estabelecida na Av. Angélica, 2261, Conjunto 56, Consolação, na
cidade de São Paulo, CEP; 01.227-200, Estado de são Paulo,, neste ato representados por
FRANCISCO HAROLDO PRADO, portador do RG n" 6.489.594 SSP/SP e CPF n
496.738.588-53, nesta cidade, doravante denominado simplesmente «LOCADORA", tem
justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

ri ÁUSULA PRIMEIRA y

/

O Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na

Rua Nilo Peçanha n" 301, Ceatm, nesta cidade de Birigui-Sl>„ matriculado no CRI sob n»
1.821, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze)
meses, a eontar de 01/09/2016 e término em 31/08/2017, prorrogável por Igual período
coufonne uecossidade, imóvel este destinado a abrigar a sede da Secretaria de Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Cieneia, Tecnologia e Inovação, o Posto do SEBRAE e o
Banco do Povo.
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n ÁIISIILA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de R$ 2.958,12 (dois

mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e doze centavos), por mês por mês, devendo ser
pago até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel, que será efetuado
mediante depósito bancário em favor da LOCADORA, Banco Bradesco, Agência n
0014-0, Conta Corrente n" 060.525-5, sendo que o reajuste que seria feito anualmente de
acordo com o IPCA, ou outro que o Município vier adotar, foi negociado e permanecerá o

mesmo valor por mais um ano, conforme memorando 141/2016 da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico, ciência, Tecnologia e Inovação- SEDECTl.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação

correrão por conta da seguinte dotação; n° 02.14.00 — 04.122.0022.2.057/3.3.90.39.00 —

Ficha n° 1093 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Ciência,

Tecnologia e Inovação.

n ÁTlStJLA TERCEIRA

Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou

indenização.

rT.ÁTISlJLA QUARTA

Na hipótese de infração por qualquer das partes de seus

deveres legais ou contratuais, optando a parte inocente pela rescisão do contrato, esta

operar- se- à de pleno direito, sem necessidade de qualquer notificação prévia, seja judicial
ou extrajudicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios

que surgirem neste instrumento.
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E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem

o presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante

02 (duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos trinta dias do mês de

agosto do ano de dois mil e dezesseis. '

PEDRO FELÍCIplESTRADA BERNABE
Prefeito Municipal

FRAPÍjeiSCp;flAROLDO PRADO
—^"^cío Administrador
i^ropecuária Centro Sul Ltda

SÍLVIA APARECIDA MESTRINER

Secretária de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

TESTEMUNHAS;
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Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BIRIGUI e VENEZA
EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CONVÊNIO GSSP/ATP-92/2016 - DELEGACIA DE
POLICIA DE BimGUI.

Contrato n" 7.490/2.016

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal DR. PEDRO FELICIO

ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador do RG n°

3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua

Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATARIA" e,

de outro lado a empresa VENEZA EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ/MF n° 05.965.326/0001-77, estabelecida na Avenida Majorca, n° 35, Residencial

Ibiza, CEP: 16201-076, Birigui/SP, neste ato representado por seus pelos Sócios

Proprietários, o Sr. CLAUDENIR ANTONIO DETINI, RG n" 16.677.523-SSP/SP, CPF

031.021.708-38 e o Sr. WAGNER AÉCIO POLI, RG nM5.575.4l0-5-SSP/SP, CPF n°

066.447.508-69, doravante denominado simplesmente "LOCADORA", tem justo e

acordado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1- A Locadora é legítima proprietária do imóvel localizado na

Rua Silvio Vieira Coelho n" 663, Bairro Morumbi, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado

no CRI sob n° 61.856, que neste ato loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo

de 24 (vinte e quatro) meses, imóvel este destinado a abrigar a Delegacia de Policia de

Birigui conforme Convênio GSSP/ATP 92/2016.

1.2 - O prazo de vigência do contrato inicia-se a partir da data da

publicação resuma do instrumento do contrato na imprensa oficiallX

PARÁGRAFO ÚNICO
■ tk
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O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, precisamente a do artigo 24, inciso X,

Lei n°8.245/1991 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as

disposições contidas no Procedimento Administrativo instaurado para Dispensa de Licitação,

registrado sob 32/2.016, além da Lei Municipal n° 6.100, de 09 de outubro de 2015,

Convênio GSSP/ATP n° 92/2016, seus anexos e proposta comercial ofertada, tudo fazendo

parte integrante do presente instrumento contratual, como se no mesmo transcrito fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 -0 aluguel mensal convencionado é de R$ 15.000,00

(quinze mil reais) por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do

período do aluguel, que será efetuado mediante depósito bancário em favor da VENEZA

EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , conta corrente n.° 92.226-9, do Banco

Bradesco, Agência 3382-0, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o IPCA, ou

outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrão

por conta da seguinte dotação: n° 02.01.00 - 04.122.0036.2.098/3.3.90.39.00 - Ficha n" 34 -

Secretaria de Gabinete.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1- Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os

pagamentos de todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel,

exceto os encargos de limpeza, consumo de água e consumo de energia pelo período em que a

Locatária permaneçej no imóvel. (

/ 32- A locadora é obrigada a:



<prefeitura MuniápaC de <BiTÍQUi
CNPJ 46.151.718/0001-80

ÓüOiü2

I - entregar à locatária c toóvel em estado de servir ao uso a que

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do
imóvel locado;

IIÍ - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
IV - responder pelos vieios ou defeitos anteriores à locação;
V - fornecer à locatária, caso este solicite, descrição minuciosa

do estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seg
complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição
expressa em contrário no contrato,

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se
entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel,
conforme art. 22, inciso X, paragrafo único e alíneas, da Lei 8.245/91.

ri ÁTTSTILA QUARTA

4.1- Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser

comunicado por escrito, sendo que a entrega das chaves deverá ser precedida de vistoria e
acompanhada de documentos coraprobatórios da quitação das contas incidentes sobre o
imóvel.

rr.ÁtJSULA QUINTA

5.1- Caso o imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado,

fica a LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qu^quer multa resc^^Vtr-
indenização. / |
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r-vÁTTSI]IASEXTA

6.1- Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade,
poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde que ocorra notificação por escrito a
LOCATÁRIA, que ficará contpelido a desocuptn o intdvel dentro do prazo de 30 d.s a con
ão recebimento da notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatárra e a Locadora
obrigados por todo o teor deste contrato.

rí ÁTISULA SÉTIMA

7 1 - As benfeitorias necessárias solicitadas e introduzidas pelo
Estado, por intermédio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA seráo previamente,
ratificadas pela locadora e locatária sendo certo que o ônus finance.ro das refertdas
reformas/benfeitorias serão suportados pela locadora do imóvel e não .ndemzavel pe o
locatário.

7.2- As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis,
podendo ser levantadas pela locatária, finda a locação, desde que sua retirada não afete a
estrutura e a substância do imóvel.

rr ÁíiSTILA OITAVA

8.1- Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita
condição de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der
causa, bem como efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais
como pintura, funcionamento dos aparelhos sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças,
esquadrias, lustres, torneiras, instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes
integrantes e pertencentes ao mesmo, conforme Laudo de Vistoria efetuado as folhas n s
32/43, permitida, a qua^uer época, vistoria do imóvel pela LOC^DÚ^A.

rT.ÁTJSIJLANONA
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9.1 -Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o

bem objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da

LOCADORA.

CLAÚSULA DÉCIMA

10.1 -Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, fica

definido como gestor do presente contrato o Senhor Tadeu Luciano Seco Saravalll — Secretário de

Gabinete.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMF.TRA

II. 1 - O descumprimento de obrigações assumidas em virtude

do presente contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação

vigente e regulamentados no Decreto Municipal n" 5.385/2.015, cujo teor se encontra

disponível no sítio virtual <w\vw.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

11.2 - Constitui contravenção penal, punível com prisão simples

de cinco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel

atualizado, revertida em favor da locatária:

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor

além do aluguel e encargos permitidos;

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma

modalidade de garantia num mesmo contrato de locação;

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art.
42 da Lei n° 8.245/91 e da locação para temporada.

11.3 - Constitui crime de ação pública, punível com detenção de
três meses a um ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:

1 - recusar - se o locador ou sublocador, n^habitações colethjas^
multifamiliares, a fcT^ecer recibo discriminado do aluguel e encargos; \ \ \

- <
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II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a

entrega do imóvel, no caso do inciso III do art. 47 da Lei n° 8.245/91, de usá-lo para o fim
declarado ou, usando - o , não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou

promissário cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9°, inciso IV do art. 47, inciso I do art.
52 e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias
contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2

do art. 65 da Lei n° 8.245/91.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas

neste artigo, poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um
mínimo de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado
ou do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.

ri Ári.STIT A DÉCIMA SEGUNDA

12.1 - A Prefeitura poderá rescindir unilateralmente o contrato

independente de indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial se ocorrer uma das
hipóteses previstas nos incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no
art.87, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.

12.2 - A locação também poderá ser desfeita:

I - por mútuo acordo;

II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual,

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais

encargos;

IV - para a realização de reparações urgentes determinadas pelo

Poder Público, que não possam ser normalmente executadas com a^rmanência do^t^ário'
no imóvel ou, podeí^o, ele se recuse a consenti-las. i 4 | ,-
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que

surgirem neste instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02

(duas) testemunhas no final- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal ̂  Birigui, vinte e sete de julho de dois mil
e dezesseis. ,A ">

~CrAUDENll

R. PEDRO FELICIOESTRADA BERNABÉ
y

Prefeito iVJuníclpal

Sócio Proprietário
rÓNIÒ DEXp^I ^ WAGNER^CIO poli

/  Sócio Proprietário

ADEU LUCtóNO SECO SARAVALLI
Secretário de Gabinete

TESTEMUNHAS:

'0/gX^S3s--Q
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Um novo tempo

Locação de Imóvel que entre si fazem a PREFEITURA

MUNICIPAL DE BIRIGUI e AGROPECUÁRIA CENTRO

SUL LTDA.

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Contrato n° 7.204/2015

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, neste ato representada pelo senhor Prefeito Municipal

DR. PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, brasileiro, casado, professor universitário, portador

do RO n° 3.978.179-3-SSP/SP e do CPF n° 362.332.348-91, residente e domiciliado na Rua

Anhanguera n° 820, nesta cidade, doravante denominada simplesmente "LOCATÁRIA" e, de outro

lado AGROPECUÁRIA CENTRO SUL LTDA., CNPJ/M? n° 54.511.001/0001-20, estabelecida na

Av. angélica, 2261, Conjunto 56, Consolação, na cidade de São Paulo, CEP: 01.227-200, Estado de

são Paulo,, neste ato representados por FRANCISCO HAROLDO PRADO, portador do RG n°

6.489.594 SSP/SP e CPF n° 496.738.588-53, nesta cidade, doravante denominado simplesmente

"LOCADORA", tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O Locador é legítimo proprietário do imóvel localizado na Rua Santos

Dumont n° 194, Centro, nesta cidade de Birigui-SP., matriculado no CRI sob n° 7.898, que neste ato

loca o referido imóvel para a LOCATÁRIA, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual

periodo conforme necessidade, imóvel este destinado a abrigar a sede da Secretaria de Negócios

Jurídicos.

O prazo de vigência do contrato Inicla-se a partir da data da

publicação resumida do instrumento do contrato na imprensa oficial.

PARAGRAFO ÚNICO
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PREFEITURA DE BlRIGUI
Um novo tempo

O presente Contrato é regido pelas disposições contidas nas Leis

Federais n°8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações. Lei n°8.245/1990 e demais normas
regulamentares aplicáveis a espécie, bem como as disposições contidas no Procedimento Licitatório
instaurado na modalidade de Dispensa de Licitação, registrado sob n° 41/2015, seus anexos e proposta

comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no
mesmo transcrito fossem.

rr.ÁTíSTTLA SEGUNDA

O aluguel mensal convencionado é de RS 5.000,00 (cinco mil reais)

por mês, devendo ser pago até o final do mês subsequente ao vencimento do período do aluguel, que
será efetuado mediante depósito bancário em favor da LOCADORA, Banco Bradesco, Agencia n
0014-0, Conta Corrente n" 060.525-5, sendo que o reajuste será feito anualmente de acordo com o
IPCA, ou outro que o Município vier adotar.

PARÁGRAFO ÚNICO

Todos os custos deste contrato para esta Contratação correrào por

conta da seguinte dotação: n° 02.06.00 ~ 04.122.0014.2.04S/3.3.90.39.00 - Fieha n- 141 -
Secretaria de Negócios Jurídicos.

rT.ÁTTSTJLA TERCEIRA

Correrão por conta exclusiva da LOCADORA os pagamentos de

todos os impostos e taxas que incidem ou venham incidir sobre o imóvel, exceto os encargos de
limpeza, consumo de água, taxa de condomínio e consumo de energia pelo período em que a Locatária
permanecer no Imóvel.

n.ÁTTSULA QUARTA

Quando da desocupação do imóvel, o ato deverá ser comunicado por

escrito, sob pena de responder a Locatária pelos valores locativos referente ao período decorrido ate o
dia em que o imóvel chegue à efetiva disponibilidade física da Locadora, sendo que a entrega das
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PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo lempo

chaves deverá ser precedida de vistoria e acompanhada de documentos comprobatórios da quitação

das contas incidentes sobre o imóvel.

CLAUSULA QUINTA

Caso o Imóvel venha ser desocupado antes do prazo fixado, fica a

LOCATÁRIA desobrigada a efetuar o pagamento de qualquer multa rescisória ou indenização.

CLÁUSULA SEXTA

Ultrapassando o contrato na data prevista para sua validade, ou seja,

tornando-se contrato por tempo indeterminado, poderá a Locadora rescindi-lo a qualquer tempo, desde

que ocorra notificação por escrito a LOCATÁRIA, que ficará compelido a desocupar o imóvel dentro

do prazo de 30 dias a contar do recebimento da notificação. Ocorrendo prorrogação a Locatária e a

Locadora ficarão obrigados por todo o teor deste contrato.

CTÁÜSULA SÉTIMA

Não poderá a LOCATÁRIA introduzir no imóvel qualquer

modificação ou benfeitoria, seja de que natureza for, mesmo necessária, sem prévia e expressa

autorização da LOCADORA, aceitando a incorporação das eventuais benfeitorias ao imóvel,

renunciando a LOCATÁRIA, desde logo e de forma irrevogável, a qualquer direito a indenização ou

retenção, com base nelas.

CT.AUSULA OITAVA

Obriga-se a LOCATÁRIA a conservar o imóvel em perfeita condição

de higiene e limpeza, satisfazendo as exigências dos poderes públicos a que der causa, bem como

efetuar por sua conta, os reparos necessários para a boa conservação tais como pintura, funcionamento

dos apareliios sanitários, portas, fechaduras, trincos, vidraças, esquadrias, lustres, torneiras,

instalações elétricas e hidráulicas e todas as demais partes integrantes e pertencentes ao mesmo,

conforme Laudo de Vistoria efetuados as folhas n°s 28/41, permitida, a qualquer época, vistoria do

imóvel pela LOCADORA. /
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rT.ÁTTSIJLA NONA

A LOCATÁRIA, se houver necessidade e com o consentimento da

LOCADORA, executará reformas no prédio, ora locado, para adequá-lo à atividade a que se propõe,

as quais ficarão incorporadas ao respectivo imóvel, sem direito a receber qualquer indenização.

rr .AflSTILA DÉCIMA

Não poderá a LOCATÁRIA sublocar, ceder ou emprestar o bem

objeto deste contrato, sem o prévio e expresso consentimento por escrito da LOCADORA.

CT.ÁTTSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, ficam definidos

como gestores do presente contrato a Senhora Juliana Maria Simão Samogln - Procuradora do
Município e o Senhor Glauco Peruzzo Gonçalves - Secretário de Negócios Jurídicos.

r-T ÁTTSTÍT.A DÉCIMA SEGUNDA

O descumprimento de obrigações assumidas em virtude do presente

contrato sujeitará a Locadora às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e
regulamentados no Decreto Municipal n° 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual
<www.birigui.sp.gov.br>, menu "Legislação".

n .ÁlISTILA DFCTMA TERCEIRA

A Prefeitura poderá rescindir unüateralmente o contrato independente de
indenização ou interpelação judicia! ou extrajudicial se ocorrer uma das hipóteses previstas nos
incisos I a XVII, do art. 78, com as conseqüências enunciadas no art.87, ambos da Lei Federal n"
8,666/93 e suas alterações, bem como Decreto Municipal.



^efeitura Ü^unicipaCcCe (Birigui
CNPJ 46.151.718/0001-80

PREFEITURA DE BIRIGUI
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rT ÁTíSlJLA DÉCIMA QUARTA

Fica eleito o foro da Comarca de Birigui, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e litígios que surgirem neste
instrumento.

E, por estarem assim combinados e contratados subscrevem o

presente que vai lavrado em 03 (três) vias e, que mutuamente outorgam e aceitam, perante 02 (duas)
testemunhas no fmal- assinadas, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos nove dias do mês de setembro do

ano de dois mil e quinze. ^

PEDRO FELiCI^áXRADA BERNABÉ
Preféito Municipal

PRAM

^-,*»'''^gropecuária Centro SjrfLtda

^^^^ERUZZO GONÇALVES
Secretírio de Negócios Jurídicos

TESTEMUNHAS:

e  2- ' =
RG:


